
' PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do
município de Botucatu para a elaboração da
Lei Orçamentáriade 2026.”

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de

Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei Complementar:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 4 2º, da
Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, além dos
dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964, e demais normas, as diretrizes orçamentárias do Município de

Botucatu para o exercício de 2026, compreendendo:

I || Asmetas e prioridades da AdministraçãoPública
Municipal;

HW. A estruturae organização do orçamento;
HI. As diretrizes para elaboração do orçamento;
IV. As disposições relativas à execução orçamentária;
V. As disposições relativas à legislação tributária;
VI. As disposições relativas às despesas com pessoal e

encargos;
VII. As disposições relativas aos gastos com a educação e a

saúde;
VIII. As disposições gerais.

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos:
I. Riscos Fiscais;
I| Metas Fiscais:

1. Demonstrativo I - Metas Anuais;
2. Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior;
3. Demonstrativo II - Metas Fiscais Atuais

Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
Anteriores;

4. Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
5. Demonstrativo VW - Origem e Aplicação dos

Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
6. Demonstrativo VI - Avaliação da Situação

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores e das Pensões e Inativos
Militares;

7. Demonstrativo VII - Demonstrativo da Projeção
Atuarial do Regime de Previdência;

8. Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;
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9. Demonstrativo IX - Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
IH. Descrição dos programas governamentais/metas/custos

para o exercício;
HI. Unidades executoras e ações voltadas ao

desenvolvimento do programa governamental.

CAPÍTULO I . |
DAS METAS E PRIORIDADESDA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e

Executivo, bem como seus fundos e autarquias.

Art. 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e a

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de

resultado primário, para o município consolidado, para o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais, constante do
Anexo II desta Lei.

Art. 4º As prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal para o

exercício de 2026, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondemàs ações relativas a melhoria
contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação dos
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo, todavia, em
limite à programaçãoda despesa.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURAE ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 5º A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do Orçamento
Programa para o exercício de 2026, deverá obedecer às disposições constantes nas
legislações citadas no art. 1º, bem como ao princípio da transparência e do equilíbrio
entre receitas e despesas para cada fonte de recurso.

Art. 6º Para efeito desta Lei entende-sepor:

I. Órgão Orçamentário: o maior nível da classificação
institucional, que tem por finalidade agrupar unidades
orçamentárias (Câmara Municipal, Prefeitura Municipal e
Instituto de Previdência Municipal);
IH. Unidade Orçamentária: nível intermediário da

classificação institucional, que tem por finalidade agrupar áreas
da administraçãopública municipal (Secretarias Municipais);
HW. Unidade Executora: o menor nível da classificação
institucional (Gabinetes de Secretarias, Departamentos e

Fundos);
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IV. Programa: instrumento de organização da ação
governamental que visa à concretização dos objetivos
pretendidospela administração;
V. Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao

desenvolvimento dos programas governamentais, podendo ser
subdivididosem:

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou o

aperfeiçoamentoda ação governamental;
b) Atividade: instrumento de programação para alcançar

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto
de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à

manutenção da ação de governo;
c) Operações especiais: despesas que não contribuem

para a manutenção das ações de governo, das quais
não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.

8 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, por Unidades Executoras,
Funções, Subfunções, Programas e respectivas Ações.

8 2º A estrutura orçamentária institucional, a categoria de programação
constante desta Lei, bem como do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá ser a

mesma especificadapara cada ação constante do Plano Plurianual 2026-2029.

Art. 7º As Unidades Orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais,
deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por setores
competentes da área.

Parágrafo único. A Lei OrçamentáriaAnual conterá os valores pertinentes ao montante
das obrigações patronais, aportes para cobertura do déficit atuarial e contribuições dos
servidores estimadas para o exercício, no caso específico das transferênciasao Instituto
de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV.

CAPÍTULO HI
DAS DIRETRIZES PARAELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 8º A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita
e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade
Fiscal, e atenderá a um processo de planejamento permanente, descentralização e

participação comunitária.
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Art. 9º A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária parcial ao Poder
Executivo até 29 de agosto de 2025, de conformidade com a Emenda Constitucionalnº
25/2000.

Art. 10. O Poder Executivo enviará, até 30 de setembro de 2025, o Projeto de Lei
Orçamentária à Câmara Municipal, que apreciará até o final da Sessão Legislativa,
devolvendo-o a seguir para sanção.

8 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não devolver o
referido Projeto de Lei para sanção do Poder Executivo.

8 2º Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamentária até o início de

2025 para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, 8 2º, inciso III, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, fica o Poder
Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação, na
proporção de 1/12 avos ao mês.

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os poderes
Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração direta e indireta, e

será elaborado em conformidade com as portarias n.º 42 de 14 de abril de 1.999 e 163
de 04 de maio de 2001, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional, atendendo os

princípios de unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os
valores de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições:

L As unidades orçamentárias projetarão suas despesas
correntes dentro do limite fixado para o ano em curso,
ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos
serviços a serem prestados;

IH. Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do
presente exercício e o incremento da arrecadação
decorrente das modificações na legislação tributária:

HI. As estimativas de receitas e despesas serão realizadas
com base nos preços vigentes à época de sua elaboração,
considerando a tendência de inflação projetada pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo —

IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística — IBGE. As despesas com pessoal e encargos,
por sua vez, observarão a variação do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor — INPC, igualmente publicado
pelo IBGE;

IV. As despesas serão fixadas no mínimo por elementos, de

conformidade com as definições da Portaria STN n.º
163/2001 e com o disposto no art. 15 da Lei n.º
4.320/1964;

V. Somente poderão ser incluídos novos projetos, quando
devidamente atendidos aqueles similares em andamento,
bem como após contemplar as despesas de conservação
do patrimônio público;

VI. Não poderá haver previsão de receitas de operações de
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crédito em montante superior ao das despesas de capital,
ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta,
excluídas as por antecipação da receita orçamentária;

VII Os recursos legalmente vinculados às finalidades
específicas deverão ser utilizados exclusivamente para o

atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o seu ingresso.

Parágrafo único. Os investimentos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos
cronogramas físico- financeiros, desde que o mesmo esteja contido no Plano
Plurianual.

Art. 12. A Lei Orçamentáriadispensará, na fixação de despesa e na estimativa da
receita, atenção aos princípios de:

I. Prioridade de investimento nas áreas sociais;
IH. Austeridade na gestão dos recursos públicos;
HI. “Modernização na ação governamental:
IV Princípio de equilíbrio orçamentário.

Art. 13. As receitas e despesas serão estimadas com base no índice de inflação
acumulado nos últimos doze meses, na tendência e no comportamento da arrecadação
municipal observados no exercício anterior, considerando especialmente os impactos
de planos econômicos implementados pelo Governo Federal e os efeitos do contexto
socioeconômiconacional.

$ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as

modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração Municipal o
seguinte:

| atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II. A edição de uma planta genéricade valores;
HI. A expansão do número de contribuintes:
IV. A atualização de cadastro imobiliário fiscal.

8 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão
remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

$ 3º Os tributos, cujo recolhimento, poderão ser efetuados em parcelas, bem
como o principal da Divida Mobiliária refinanciada, serão atualizados monetariamente
segundo a variação estabelecida pelo IPCA (Indice de Preço ao Consumidor — Amplo).

$ 4º Serão adotadas medidas que visem o aumento do pagamento dos tributos
em atraso, visando diminuição da dívida ativa, aumento da arrecadação municipal,
podendo para tanto, realizar contratação de consultoria especializada para incremento
no recebimento de tributos, e, principalmente atenuar os encargos tributários, através
de remissão dos juros e multas devidas, conforme legislação específica.
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8 5º As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício serão

inscritas em Restos a Pagar, sendo os mesmos classificados em Processados e Não
Processados, e, limitados ao montante das disponibilidades de caixa. Os Restos a Pagar
Não Processados terão validade até 31 de dezembro do exercício subsequente,
podendo ocorrer sua prorrogação a critério da AdministraçãoMunicipal.

CAPÍTULO IV |
DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASÀ EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA

Art. 14. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na despesa, a
fonte de recurso e o código de aplicação, visando a distinção entre os diversos recursos
que transitam no município.

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira das despesas, realizadas de
forma descentralizada, observará as normas estabelecidas pela Portaria n.º 339, de
29/08/2001 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 15. O poder Executivofica autorizado nos termos da Constituição Federal a:

I. Realizar operações de crédito nas espécies, limites e condições previstas em
Resoluções do Senado Federal e Legislação Federal em vigor;

H. Mediante Decreto:

a) Abrir créditos adicionais suplementares até o limite
de 10% (dez por cento) do orçamento das despesas,
observado o disposto no art. 43, da Lei Federal
4320, de 17 de março de 1.964, acrescendo, se

necessário, modalidade de aplicação e elementos de
despesa, bem como suas respectivas fontes de

recurso, dentro de cada projeto, atividade ou
operação especial, tendo por finalidade garantir a
execução da programaçãoorçamentária anual:

b) Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma
categoria de programação para outra, quando não
implicar em aumento permanente de despesa, nos
termos que dispõe o art. 167, inc. VI da
Constituição Federal, no âmbito de cada órgão, até o
limite de 10% (dez por cento) do orçamento das
despesas;

HI. Alocar, conforme disposto no inc. III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº
101/2000, e alterações posteriores, o valor correspondente ao percentual máximo de

1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida apurada no exercício anterior, para o
programa Reserva de Contingência, a fim de suprir necessidades decorrentes de
passivos contingentese outros riscos que venham a ocorrer;
IV. Alocar junto ao recurso Reserva de Contingência acima identificada, o valor
orçamentário necessário para passivos contingentes e para atendimento as
programações decorrentes de emendas parlamentares individuais.
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V. Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os
resultados previstos nesta Lei;
VIRealizar despesas de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de
ResponsabilidadeFiscal — LC 101/00.

$ 1º Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada até 31 de agosto de
2026, para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como fonte de recurso para
a abertura de créditos adicionais.

$ 2º Não onerarão os limites previstos no inciso II deste artigo, os créditos
abertos:

c) E destinados a suprir insuficiência nas dotações
orçamentárias relativas à pessoal e seus encargos,
inativos e pensionistas, pasep, vale alimentação,
vale transporte, auxílio saúde, dívida pública,
débitos constantes de precatórios judiciais, bem
como os abertos com recursos provenientes da
reserva de contingência;

d) A conta de recursos vinculados, vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou
congêneres, até o limite das sobras do exercício
anterior e ou do seu excesso de arrecadação.

Art. 16. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2026 com
dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias,
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados é

utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado
o montante ingressado ou garantido.

Art. 17. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação, de que trata o art. 43, 8 3º
da Lei 4.320/1964, será apurado para fins de abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Art. 18. Para atender o disposto na Lei de ResponsabilidadeFiscal, o Poder Executivo
se incumbirádo seguinte:

I. Estabelecer a meta bimestral de arrecadação, a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso;

IH. Publicar em até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido
da execução orçamentária, verificando o alcance dos dispositivos contidos no inciso
anterior;
HI. Publicar em até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, relatório de
gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais;
IV. Os planos, peças de planejamento orçamentário, prestação de contas, parecer do
TCESP, serão amplamentedivulgados, ficando a disposição da comunidade;
V. Os repasses mensais de recursos financeiros destinados à Câmara Municipal serão
realizados em duodécimos, com base no valor total do seu orçamento anual, em
conformidade com as disposições da Emenda Constitucionalnº 25, de 14 de fevereiro
de 2000;

VI .Realização de Audiências Públicas Quadrimestrais, para a Administração Geral e J
Saúde.

Página 7 de 133 !



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

$ 1º As receitas, conforme as respectivas previsões serão programadas em
metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser
fixados em metas mensais.

$ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso mencionados
neste artigo poderão ser revistos ao longo do exercício financeiro correspondente,
conforme os resultados obtidos durante sua execução.

Art. 19. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, deverão os

Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente,determinar a limitação de empenho,
de maneira proporcional ao montante das dotações constantes na Lei Orçamentária de
2026 e de seus créditos adicionais, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita e

a despesa.

$ 1º A limitação de empenho e movimentação financeira, será efetuada por
unidades orçamentárias, sendo fixada pela área fazendária o percentual de redução em
relação ao déficit de arrecadação.

8 2º Não estarão sujeitas à limitação as despesas que representem obrigações
constitucionais e legais, aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, bem
como as especificadas a seguir:

I Alimentação escolar;
IH. Atenção à saúde da população;
II. Pessoal e encargos sociais;
IV. Sentenças judiciais;
V. Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos
de transferências voluntárias.

Art. 20. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais,
dotações à título de transferência, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas e

sem fins lucrativos, que desenvolvam ações de interesse público, observado o disposto
nas Leis Federais n.º 9.637/98, n.º 101/00, n.º 13.019/14, legislações municipais e suas

alterações.

8 1º Entende-se como ações de interesse público, as atividades voltadas a

promoção e defesa de direitos humanos, saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia,
assistência social, moradia, entre outras.

$ 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o

cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar contas na
forma estabelecida pelo Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do
encerramento do exercício financeiro.

$ 3º Fica vedada a concessão de repasses financeiros as entidades que não
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como às que não tiverem
suas prestações aprovadas pelo Executivo Municipal. /

Dá
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Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à

União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas
constantes da Lei Orçamentária Anual e mediante a celebração de convênio, ajuste ou
outro instrumento congênere.

Art. 22. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa,
considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e

serviços, o limite estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, e

atualizações posteriores.

Art. 23. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de

dotação orçamentária, bem como contrair novas obrigações cujos pagamentos
previstos para o exercício prejudiquem as disponibilidades financeiras necessárias ao
pagamento de despesas anteriormente contratadas e ou de despesas com serviços
contínuos e necessários à manutenção da administração.

Art. 24. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos
programadoscom recursos de transferênciasvoluntárias e operações de crédito.

Art. 25. A contratação de serviços de consultoria e ou assessoria, somente serão

autorizados para execução de atividades que, comprovadamente, não possam ser

desempenhadospor servidores da administração pública municipal.

Art. 26. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, desde que devidamentejustificadas.

Art. 27. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na
classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar
as despesas até o nível de subelemento, sendo optativo o desdobramento do mesmo.

. CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASÀ LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e

renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que
importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem

- considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subsequentes.

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o inc. II,
8 3º, art. 14 da Lei de ResponsabilidadeFiscal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
Art. 29. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo
sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir
distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas
e contribuições criadas por legislação federal;

IH. Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a

Justiça fiscal;
HI. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;
IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de

valorização do mercado imobiliário;
V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e

arrecadação de tributos; e,
VI. Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou

juros de mora.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASÀS DESPESASCOM PESSOALE

ENCARGOS

Art. 30. O total da despesa com pessoal, dos Poderes Executivo e Legislativo, no mês,
somada aos onze meses imediatamente anteriores, apurada ao final de cada
quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% da receita corrente líquida do
exercício.

$ 1º O limite de que trata este artigo será assim dividido:

l, 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e

II. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
$ 2º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não

serão computadas as despesas:

I| De indenizaçãopor demissão de servidoresou empregados;
H. Relativas a incentivos à demissão voluntária; e,

HI. Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a
que trata o caput deste artigo.

$ 3º O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas
de pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº
101/2000:

I. Redução das despesas com horas-extras;
I. Redução das despesas com cargos ou empregos em comissão;
HI. Demissão de servidoresadmitidos em caráter temporário;
IV. — Redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária;
V. Exoneração de servidores não estáveis;
VI. - Exoneração de servidores estáveis, desde que ato normativo motivado, j

especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativaobjeto da f
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
redução de pessoal.

$ 4º Fica vedado o pagamento de servidor ou empregado publico com recursos
vinculados à parceria firmada com o terceiro setor, exceto quando houver
compatibilidadede horários, conforme disposto no art 37, inc. XVI da Constituição
Federal.

Art. 31. No exercício de 2026 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa
houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I
e ll do $ 1º do art. 30 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao

atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a sociedade, devidamentecomprovada.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extraordinários, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de
exclusiva competênciado Secretário Municipal da Fazenda.

Art. 32. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de

mão de obra aquela referente a substituição de servidores, de que trata o art. 18, 981º da
Lei Complementar 101/2000, a contratação de mão de obra cujas atividades ou
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Quadro de Cargos da
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de

terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa deverá ser
classificada em outros elementos de despesas que não o de código 34 — Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.

— CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASAOS GASTOS COM A

EDUCAÇÃOE A SAÚDE

Art. 33. O Município aplicará, com relação às receitas resultantes de impostos, não
menos do que 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art.
212 da Constituição Federal, e no mínimo 15% nas ações e serviços de saúde,
conforme Lei Complementar Federal n.º 141 de 13/01/2012.

CAPÍTULO VIII
Seção I

DAS EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS
Subseção I

Disposições Gerais
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
Art. 34. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas até o

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
apurada no exercício anterior ao do envio da proposta orçamentária, sendo que, no
mínimo, 50% desse percentual deverá ser destinado a ações e serviços públicos de
saúde.

Art. 35. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das
emendas individuais, observado o limite estabelecido no artigo anterior.

$ 1º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o

caput deste artigo, compreende, cumulativamente, o empenho e o pagamento.

8 2º A execução das programações decorrentes de emendas individuais será
considerada equitativa quando observados critérios objetivos, aplicados de forma
igualitária, imparcial e impessoal, independentemente da autoria das emendas.

8 3º As limitações de empenho e movimentações financeiras de que trata o art.
19 serão aplicados na mesma proporção às emendas individuais.

Art.36. A execução orçamentária e financeira das emendas individuais não será de

cumprimento obrigatório quando houver impedimento de ordem técnica, nos termos
do artigo 41.

Subseção II
Da Aprovaçãodas Programações Incluídas por Emendas

Parlamentares

Art. 37. Os autores das emendas individuais poderão indicar na LOA os beneficiários
específicos, até a data limite estabelecida na LOM, e nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações posteriores, através de quadro descritivo.

$ 1º Cada emenda corresponderá a uma única ação pretendida contento
as seguintes informações:

I. nome do vereadorautor;
II. secretaria e departamento responsável por sua execução;
HI. | descrição detalhada da emenda;
IV. — Justificativadetalhada para execução da emenda e benefícios

pretendidos;
V. em caso de obras civis: projeto aprovado pelos órgãos

competentes e cronograma de execução;
VI. valor total da emenda;

$ 2º As emendas deverão ser apresentadasem formulário padronizado fornecido
pelo Executivo Municipal.

$ 3º O total dos valores atribuídos às emendas de cada vereador deverá observar
O limite individual estabelecido nos termos do artigo 35.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
Art.38. As despesas decorrentes das emendas individuais deverão estar estritamente
alinhadas ao interesse público da ação proposta, respeitando o princípio da
impessoalidade e demais preceitos da administração pública.
Parágrafo único. As emendas individuais:

I serão limitadas a 10 (dez) emendas por parlamentar para o exercício
orçamentário; ou
II. deverão ter valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para sua
apresentaçãoe execução.

Art. 39. Somente poderá ser apresentado 1 (um) beneficiário para cada emenda
destinada à entidade privada sem fins lucrativos.

Art. 40. As entidades privadas sem fins lucrativos, eventualmente indicadas como
beneficiárias para fins de execução das emendas individuais, deverão protocolar, até o
dia 10 de janeiro de 2026, junto ao Poder Executivo, com direcionamento ao Gabinete
do Prefeito, o respectivo plano de trabalho e os demais documentos exigidos no
Manual de Emendas Impositivas, sob pena de inviabilização da execução da emenda.

$1º O plano de trabalho a ser apresentado pelas entidades beneficiadas, sujeito
a análise técnica da área municipal responsável pelo repasse ao terceiro setor, deverá
conter no mínimo:

I| cronogramafísico e financeiro;
H. plano de aplicação das despesas;
HI. metas a serem atingidas;

$2º Eventuais correções técnicas do plano de trabalho poderão ser sanadas uma
única vez, quando solicitada pelo Poder Executivo, desde que não resultem em
alteração do objeto aprovado.

83º O valor das emendas destinadas a investimentos em obras civis deve
corresponder ao valor total da obra, já contemplado seu projeto aprovado e
acompanhado do cronogramade execução dentro do exercício.

Subseção II
Da Análise dos Impedimentos de Ordem Técnica das Emendas

Individuais

Art. 41. Entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de
ordem fática ou legal que obste ou suspenda a execução da programaçãoorçamentária,
em especial os que seguem abaixo:

I a não comprovação de que os recursos orçamentários ou financeiros são

suficientes para conclusão do projeto ou de sua etapa útil, de forma que permita o
imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

H. incompatibilidade com a política pública, planos municipais setoriais e peças
orçamentárias;

HI. — incompatibilidade do valor proposto com o cronograma físico-financeiro de
execução do projeto, no caso de emendas relativas À execução de obras;
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
IV. em desacordo ao disposto no art. 33 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e

alterações posteriores;
V. a entidades privadas com fins lucrativos;
VI. | a entidades em situação irregular, em desacordo como art.177 da Lei Federal nº
4.320, de 1964, e alterações posteriores;

VII. documentos não entregues ou com apresentação intempestiva, considerando o

prazo estabelecido no art. 40;
VII. cujo prazo para a sua superação inviabilize o empenho ou o pagamento
dentro do exercício financeiro.
IX. despesas de caráter continuado para o Município, conforme art. 17 da Lei
Complementar n.º 101/2000;
X. outros impedimentos técnicos que inviabilizem o empenho ou o pagamento
dentro do exercício financeiro.

$1º Os impedimentos de ordem técnica mencionados neste artigo serão

identificados pelos gestores responsáveis pela execução das respectivas programações
orçamentárias e deverão constar em relatório formal a ser encaminhado pelo Poder
Executivo ao Poder Legislativo.

82º Tais impedimentos poderão ser classificados como superáveis ou
insuperáveis, conforme sua natureza e a possibilidade de adoção de medidas que
viabilizem a execução da programaçãoorçamentária.

I. superáveis: impedimentos de ordem técnica cujas pendências sejam de natureza
documental e que possam ser saneadas mediantes ação administrativaou ato formal,
desde que preservado o objeto da emenda pretendida pelo autor, sem necessidade de
encaminhamentode projeto de lei ao legislativo;
II. insuperáveis: impedimentos de ordem técnica cuja medida saneadora resulte em
projeto de lei de remanejamento de programação orçamentária ou troca de
beneficiário.

$3º Os autores das emendas inviabilizadaspoderão redirecioná-las apenas uma
única vez, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 111-
A da Lei Orgânica do Município.

Subseção IV
Da Execução das ProgramaçõesIncluídas por EmendasImpositivas

Art.42. Para efeitos de repasse às entidades privadas, deve ser respeitado o plano de
trabalho apresentado.

Art.43. Após o recebimento dos valores, as entidades deverão prestar contas mensais e

anual, sendo esta última em até 30 (trinta) dias, contados do final do exercício
financeiro em que se deu a execução das emendas.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá, de acordo com a complexidade do
objeto, prorrogar o prazo para execuçãoe prestação de contas.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Art.43. Após o recebimento dos valores, as entidades deverão prestar contas mensais e

anual, sendo esta última em até 30 (trinta) dias, contados do final do exercício
financeiro em que se deu a execução das emendas.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá, de acordo com a complexidade do
objeto, prorrogaro prazo para execução e prestação de contas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A Proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder
Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica Municipal de Botucatu,
compor-se-áde:

I Mensagem;
I. Projeto de Lei;
II. Anexos relativos à ReceitaPública;
IV. Anexos relativos à DespesaPública.

Art. 45. Integraçãoà Lei OrçamentáriaAnual:

I. Sumário da Receita por Fontes e das Despesas por funções de Governo;
IH. Sumário da Receitapor Fontes, e respectiva legislação;
HI. Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.

Art. 46. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de agosto de 2025.

  
Fábio Vieira dg Souza Leite

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de agosto de 2025 - 170º ano

de emancipação político-administrativa deBotucatu.

RinaldoBarbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIOLÍQUIDO
2026

| Patrimônio/Capital

Reservas
ResultadoAcumulado

Patrimônio
Reservas
Lucrosou PrejuízosAcumulados 0,00

0,00
0,00

E E

0,00 0,00
0,00 0,00
0.00 0,00

ORIGEM E APLICAÇÃODOS RECURSOS OBTIDOS COM A

2026
AMF — Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, & 2º, inciso Ill)      AlienaçãodeBen veis :

Alienaçãode Bens Imóveis 0.00

Allenaçãode Bens Intangiveis 00
Receitade Rendimentosde AplicaçõesFinanceiras 0,00

428.100,00

Investimentos
InversõesFinanceiras
Amortizaçãoda Divida

0,00
70.806.393,90

FONTE: SCP! - Contabilidade[21 892], PREFEITURAMUNICIPALDE BOTUCATU

357.350,00
122488.23

0.00
0,00

0,00

59.508.675,55 52.700.t09,45
z E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRAE ATUARIALDO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E
INATIVOSMILITARES

2026.

AMF-Demansirativo6 (LRF, art. 4º,18 inciso |V, alínea "a”) R$ 3,00

84.200,63 É 160, 500.463,

1.660.513,32 1.459.691,56 1.321.504,78
5.907,90 42

B,60
2,00 8,00

E o E É (322. — 20.805.197,62 1.851.268,12

Inativo É 000

Receitas imobiliárias É E o E . , 0,00
Receitas de Valores Mobiliários E DGI.646,69 E 14.931.802,54
Outras Receitas Patrimoniais 8,00 0,00 ,

Receita deServiços

nsação Financeiraentre os Regimes 10.761.353,96
Aportes PeríúdicosAmonDéficit Auaralno 22577.24245

entes

Abienaçãode Bens, DireitoseAti
Amortização de Empréstimos
QuirasReceitas de O;

45.452502,60
4.796.949,97  

ig. SuSuplementar 0,00
Plano de Amoriização-Aporte Periódica de Valores Predefinidos 22.577.242,45
OutrosAnortes parao RPPS 2,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeira ) 

Caixa e Eg val 200
Investimentose My

Qutro Bens e Direitos mantas MEM. 302.1 o   eitas Imobiliárias gu
Receitas deValoresMobiliários Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413
de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
OutrasReceitasPatrimoniais

| Receita de Serviços
         ne o no

Alignaçãode Bens,Direitose Átivos 0,00 0.00 2,00
Amortizaçãode Empréstimos 0,00 0.00 a

º CompensaçãoFinanceiraentre os Regimes
DemaisDespesasPrevidenciárias

RecursosparaCoberturade InsuficiênciasFinanceiras :

Recursospara Formaçãode Reserva 2,00 G.00 8,00  Caixae Equivalentesde Caixa
Investimentose Aplicações
OutroBens e Direitos D,00 Goo 2,00 
Receitas Correntes

Pessoale EncargosSociais
DemaisDespesasCorrentes

DEC,

Caixae Equivalentesde Caixa
investimentose Aplicações
Curo Bens e Direitos 
Contribuições das Servidores
Demais ReceitasP: 
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  PREFEITURA MIUNICIPAL DE
ESTADO DE SÃO PAULO

85.208.900.75

$6.562.624,96

87.415.245,50

8.520.382,25

89.407.772,39

$.574.259,62

91.546.382,12

92.157.065,96

23.,035.600.93

93.785.796,07

94,556.580.27

&5.188.077,74

95.806.585,
96.461.457.88

S6994683,96

97.439.536,33

27.861.025.18

98.561.860.33

$9.313.801,84

99.676.444,44
90,631484.14

99.561.607.95

99.403.172,30

99.,267.346.59

93.270.400,70

98.609.650.67

98.154.114,52

97,778.983,19

97.322.576,91

S6.883.398.67

96.244.164,57

95 215.876,61

95.461.590,51

95.070.884.30

56.765.156,30

55.842.526,02

54.247488.03

53.414.369,12

52.185.902,72

51.161.703,21

50.120.664,35

49.271.385,00

38.261.083.43

47.552.052,86

46.898.965,08

46.219.058,.62

45.431.077,66

44.966.934,19

34.188.75825

33. 824.662.25

43.080.234,49

42.298.070,20

41.563.648,57

67.727.295.93

68.905.335,04

71075.234,93

75.318.317,09

78.180.754,16

84.057.389,98

8.250.684,28

88.366.030,65

92.782.414,83

95.774.513,01

100.505.727,81

104.143.967,99
107407.112,14

110.825.974,57

114.759.962,58
119. 156.136,13

123.749.472,63

129.989.210,74

139.274.460,96

143. 274026,25

147.641.194,95

142.804.630,15

152,049.825.61

154.569.507,73

157,071.053,90

157987.365,06

160.265.497,77

161.519.549,04

163329.992.38

164.150.675,67 
155.405.658,26

165.355.817,96

iG4.804.68107
166.989.104,93

165.941.172.12

170.138.47925
lós.Lil g4134

169087.404,37

169.189.870,77

169.156.053,42

168.038.389,95

168.136,854,25

165.818.785.27

163.625.73347

162.H1.40745

161.926.669,17

159.009.408.24

159.133,753,64

156.180.011,70

156.659.227,12

157.587.843,11

158.328.539.60

17.481.604.82

17.654.289,92

16.340.010.57

13.202. 165.17

11.227.018,23

6.515869.64
3.295.697,24

3.791.035,31

257.186,10

-1.988.716.94
-5.949.147,44

-8.955.890,25

-11.600.52720

-14. 364.516,69

-17.765.278,62

-B 716.599.80

-25.888.447,45

-31.427.350,41

-39.960.659.12

-$3.597.581,81

-48.029.710,81

-50.243.022,20

-52.646.653.31

-55.302.161,14

-58.100.652.30

-59 377.714,44

-62.111.383,25

-63.739.585,85

-66 007.325.47

-67.267.277,60

-59 980.877.30

-B9.489.781,65

-68894.227,45

-69.733.796,77

-110.223.948,63

-10.G98.646,10

-115.890.991,22

-114.697.472,22

-116.001.501,65

-118.028.167.56

-119.035.359.07

-118.767.004,95

-119.875.780,82

-H8.266.732,41

117.606.768,39

-116.492.348,83

-116.495.591,51

-114.042.474,65

-114.945.035,39

-112.385.348,45

-113.578.992,63

-115.289.772,81

-116.764.891.03

BOTUCATU  neRena

425.764.006.81

443.419.296,73

459.759.307,29

472.961.472,46

434.188.4920.69

490.705.360,32

494.001.057,57

497.782.092,88

498 49278.98

496.060.562,03

490.111. 414.59

481.155.524,34

468.554.897.15

455.190.480,47

437.425.201.85

415.708.602,06
389.820.154.61

358.392.804.20

318.432.145,09

274.834.563.28

226.804.852.47

176.561.830.27

123.915.176,96

68.613.015.81

10.512.363,52

-48.805.350,92

-110.976.734,16

-174.716.320,01

-240.723.645,48

-307.990.923.08

-377.971.800,38

-+47.461.582,04

-517.355.809,50

-587.087.606,27

-697.313.554,90

-B07.412.200,99

-923.302.192.22

-1.038.060.654,44

-1.154.902.165.09

-1.272.930.333,65

-1.391.965.732,72

-1.510.732.737,67

-1,630.608. 518.49

1.512.341,786,08

-1.865.902.019,29

-1.982.394.368,12

-2.098889.050. 63

-2.212.932.434,29

-2,327.877462.67

-2.440.232.818.12

-2.553.811.810,75

-2.669.101.583,55

-2.785.866.474,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

     

2078 41.351.028,07 155.872.980,71 -114.521.952,64 -2.960.388.427,23

z074 0.343.387,63 159.212.028,13 -118.868.640.50 -30192.257.467,73

2080 40095925.548 157.418.429,70 -117.322.503,12 -3.136.579.570,85
2081 39.470.223,30 158.195. 211.45 -118.824.988,15 -3.255.404.559,04

2082 38.965.532,45 158.493.583.80 -119.528.651,34 -3.374.932.610,33

2083 38.639.635,87 157.354.218.65 -118.714.582,82 -3.493.647.193,15

2084 38.558551,53 155.172316,84 -115.613.365,3% -A 610.260 558,46

2085 159.015.206,07 -121.240.479.10 -3.731.501.037,57
2086 156.328.214,09 -118.498.973,57 -3.850.009, 011,13

2087 155. 446,894,20 -117.861.187.53 -3.967.861.198,67

2088 154.594.276,40 -117.107.314,91 -4.084.908.513,57

208% 154.634.723,88 -117.412.015.02 -+.202.380,528,60
ZA 154.289.022,30 -117.088.534.63 -4.319.469.063,22

2691 155.486.012,16 -118.595.693,66 -4+.338.064. 756,88

2092 37.108.059,01 152,857.993,95 -115.751.934,95 -4.553.816.691,82

2093 36.743.M2,97 154.729.812,71 -117.988.569,74 -4.671.803.261.56

2094 36.679.709,56 154.451.387,06 -L7.F7Ê.677,50 -4.789.574.939.06

2095 364.510.892.16 154.785.679,99 -118.274.787,83 -4.807.849.726,89
2096 36.756.409.08 152.711.958,53 -115.955.559,55 -5.033.805.286,44

2097 36.171.846,18 156.613.065,98 -120.441.219,80 -5.144.246.506,25

2088 36.407.181.56 154.774.040.88 -118.366.859.32 -5.262.613.365.57

2099 36.508.221,55 153.549.346,60 -117.041.125,05 -8.379.654.490.61
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PREFEITURA MINICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
E   
 

9.00 0,00 quo
2.00 0,00 0.08

2,00 0.09 9,00

2.09 0.09 0.80

0,00 0,90 0,00

9,00 9,00 2.00

0,00 2.00 2,00 0,06

0,90 0,00 0.09 0.00
0.90 n.os 0.00 9,00

0,90 2,00 0,06 0,00

0.00 9.00 9.00 2.09
2.0o oo a.oo 0.00

0,99 0,00 0,00 9,00

9,00 2,09 0.09 9,00

0.00 2,00 0,00 2.00

2.00 2,06 2.00 2.00

2,00 2.00 0.00 0,00
2.00 2.00 ao 0,96

9,00 3,00 0.00 9.00

0,00 2,00 0,00 0.00

2.00 2,00 a,00 0.06

0.00 a.00 0.00 9.00

n,00 2.00 0.00 0,06

0,90 0,80 0.00 0.00

0.00 2,00 0,00 0.00

2.00 0,00 0.00 0.06

0.99 0.00 0.09 9.00
0,00 2,00 0.00 0.00

0,50 0,00 0,09 9,00

0,00 9.00 9,00 2.09

0.00 2.00 0,00 0.09
u.0o 8.00 9,00 aos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
2057 0.00 0.00 0,00

2058 0,00 0,00 2.00

2059 0,09 2,00 0.00

2060 0,00 0,06 0.00

2061 0,00 2,00 0.06

2062 0.00 2,00 0,00

2063 0.00 0.00 0,00

2064 0,00 0,00 2.00

2065 0.00 0.00 0,00

2066 0,00 2,00 0.00

2067 2.00 0.00 0.00

2068 2.00 0,00 0,00

2069 0.00 0.00 0,00

2070 0.00 0,00 0,00

2071 0.00 0.00 0,00

2072 0,00 0,06 2.00

2073 9.00 0.00 0.00

2074 0,00 0,00 2.00

2075 9.00 2,00 0,00

2076 2,00 0,00 0,00

2077 0.00 2.00 0,00

2078 0,00 0,00 2.00

2079 0.00 0.00 0,00

2080 0,00 0,00 0.00

2081 2,00 0.00 0,00

2082 2.00 0,00 0,00

2083 9.00 0.00 0,00

2084 9.00 2.00 0,00

2085 0,00 0,00 0.00

2086 0,09 0,00 0.00

2087 2.09 2,09 0,00

2088 0,00 0.00 0.00

2089 2.09 0.00 0,00

2090 2.00 0.00 0,00

2091 0.00 0,00 0.00

2092 9,00 0,00 0.00

2093 0,00 0,00 0.00

2094 0,09 0,00 0.00

2095 2,00 0,00 0,00

2096 2.00 0.00 0,00

2097 2.00 2.00 0,00

2098 e.00 0,00 0,00

2099 0,09 0,00 0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE
PREVIDENCIA

  

 2025 8.500,75 > ABL. 425.765.006,81
Né 86.562.624,96 óRPOR 325Dá 17.654.289,92 443, 419.296,73

ma? 87.415.045,50 FEG7S 234.83 16.340.010,57 459.759.307,29
2028 88.520.482,26 75.318.217,08 13.202.165,17 472.961472,46

20029 89.407. 772,30 78.180754,16 11227018,23 484.188.490,60

2080 50,574.259,62 84.057.389,98 6.516.869,64 498.705.360,33Bi 91.546.382,12 88.250.584,88 3.295.697,24 494.001.057,57

2032 92.157.065,96 38.366030,65 3.791.035,31 497.762,0902,88
2033 a5.039.600,03 2782414,83 257.186,10 498049.278,08
MBA 93.785.796,07 95.774.513,01 -1.988.716,94 495.060. 362,03

2085 94.536.580,37 100.505.727,81 Sd14744 dg Liidiso
2036 95.188.077,74 104.143,057,99 8.955.890,25 481.155.524,34

2037 958D6.385,04 107.407.112,14 -11.600.527,20 469.554,097,15

18 96.461.457,88 110.825.074,57 -14.364.516,69 455. 190.480,47
2089 D6.904.683,06 114.730.052,58 -17.765.278,62 437.425.200,85

2040 97.439.336,33 112.156.135,13 -21,716.599,80 415.708.602,06
1041 97.861.025.18 123.749.472,65 -15.888.447,45 389.820.154,61

2042 98.561.860,33 129.082.210,74 -31.427.350,41 358.392.804,20
2043 99.313801,84 132.274.460,96 -59.960659,12 318.432. 145,09

2044 9.676.444,44 145.274.028,25 -43.597.581,81 294.834.563,28
2045 99.,631.484.14 id7661 194,05 -48.029.710.81 226805.830,47

2046 99.561.607,95 táB804.630,15 -50.243.022,20 176.561.830,27
2047 99.403.172,30 152.649.825,61 -52.646.653,31 123915.176,96

2048 99.267.346,59 154.569.307,73 -55.302.161,14 68.613.015,8)
2089 98.570.400,70 157.071.053,06 -58.100.652,30 1.512.363,52
2050 98.609.650,62 157.887.365,06 -SAITITISAS -48.865.350,02

2051 98.154.114,52 140.263.497,77 -62.111.383,25 -110.976.734,16
2 97.779.983,16 161.515.569,04 -03,739,585,85 -174.716.320,01

2053 97.322.576,01 163.320.002,38 -66.007,.32547 -240723.64548
a 6.883.308,07 164.150.675,67 -67.267.277,60 -307.890.523,08

ms 96.244.164,57 166.225.041,87 -68.980.877,30 -377.971.800,38

Má 5.915.876,61 155.505.658,26 -68.489.781,65 447461.582,04

2057 95.461.390,51 165.355.817,96 -68.894.227.45 -317.335.809,50
2058 95.070.884,30 164.804.681,07 -68.733.706,77 -587.089.606,27
2859 56.765.136,30 166.980.104,903 110.223.948,63 -697.383.534,90

2050 55.842.326,02 165.641.172,22 -110.008546.10 -807.412.200,99
2061 54. 247.488,03 120.138.479,25 -115.890.991,22 -823.303.192,22

2062 53.414.369,12 168.111,841,34 14.69747202 -1.038.000.664.44
2063 52.185.902,72 tán.GR7.404,37 -116.901.501,65 1.154.002.166,00

2064 51.61.7022 169.189.870,77 -118.008.167,56 -1.272.930.333,63
2065 30.120,664,35 159.156.053,42 -112.035.399,07 -1.391.965.732,72

2066 49.271.385,00 163.038.389,95 -118.767.005,95 -1.510,732.037,67
2067 48.261 08143 168.136.864,25 -119.875.780,82 -1.630.608.318,40

2068 47.552.032,86 155.818.785,27 -118.266.732,41 1.512.341786.08
2068 46.808965,08 163.825.733,47 «117.026768,30 -1.865002. 01020

2070 46.219.058,62 tál.zilddras 116.400.248.83 -1.082.394.368,12

2071 43.431.077,56 tá] 926.669,17 -116.455.591.51 2.098.886950,63
297 dsS6EBIA LO 159.002.408,84 -114,042.474,65 -2.212,932.43409
2073 44.188.758,25 159.133.793,64 114.845035,39 2.327877469,67
na 43.8024.663,25 156.180.011,70 112.355.348.45 -2.440.232.81 812

2075 43.080234,48 156.659.227,32 -113.578.992,63 -2.553.81i810,75

276 42.288.070,30 157.,587.843,11 -115.289.772,81 -2.669.101.583,55
207 41.563.643,57 158.328.539,60 -116.764891.03 -2.785.866.474,59
2078 41.351.028,07 155.872.080,71 -114.521.952,64 -1.800 388.417,23
2079 40.343.387,63 159.212.028,15 -118.868640,50 -3.019.2572.067,73

2080 4),005.926,58 157.418.429,70 -117.322.503,12 -3.136570.570,85
2081 371.470.223,30 158.285.211,45 -118.824.988,15 -3.253.404.559,00
2982 38.965.532,46 153.483.583,80 -112.528.051,34 -3.374.932.610,33
2083 38.630.635,87 157.354.218,60 -118 714.582,82 -3493.647.193,15
2084 38.558.951,53 155.472.315,84 -116.613.365,31 -3.610.260.558,46
2085 IPTUATHAOR 139.015.206,07 -121,240.475.10 -3.731.301.087.37
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AMAF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4º, 8 2º, inciso Pv, alinea“9 R$ 10%

H8á 37.829.249,52 156.328.214,00 118.49897357 3.830008.011,13
2087 37.581.706,67 [55.446.894.20 -$17. 861.187,53 -3.867.861.198,67
2088 ITASSMEIAS 153,384.276,40 -117.107315,9] 4.,084.968.313,57
2089 37.222.708,86 154.634.7203,88 -117412.0:5,02 «2.202 380.328,60
3080 2720048757 153.285.022,30 -117.088.534,63 4.310469.063,22
281 3.890.318,50 155.486.012,16 -218 595.693,66 «É438.065.756,88

2002 37.106.059,01 152.857.092,96 115.751,934,95 4,533,816.601,87

2093 36.743 042,97 154.729.812,71 -117.086.569,74 -2,671.803.261,56
2084 36.670.200,56 154.451.387,06 AT IPLATTSO A8.574.839,06
2005 26.510. 892.16 t54.785.679,98 -118 274.787,83 ABOT 845.726,89
296 35,756.409,08 152,711.948,63 115.045,550.55 5. 023.805.286.44

2087 36.171.846,18 156.613.065,88 -130.441,248,80 -5.149.248.506,25
oe 35.407.121,36 E5s.774.040,88 118.266.859,30 -5.262.413.365,57

2099 36.508 221,55 153.549.346,60 -S7.041.115,05 5.379.634.490,61
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2040 9,00 0,00 0,00 289
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2082 2,90 0.00 0,00 800
2043 200 0,00 0,00 “00
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52 200 0.00 0,00 300
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2034 300 0.00 e.00 200
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2056 a 200 0,00 8.0

205% 8,00 0,00 0,00 280
2058 200 2,00 0.00 “00
2058 2,90 0,00 0,00 ao
2060 200 00 2,00 2,00
2041 8,00 0.00 0.00 280
2062 4.00 2,00 0,08 200
2063 ao 2,00 0,06 SM
2064 20 0,00 0,06 “0
2065 aaa 1,90 000 0)
2046 2.00 0,00 0.00 280
206% 400 0,00 q,00 40
Ju6R 200 au 0.00 8,00

ap6p 00 0,00 0.00 00
2070 8.00 ao cuo 280
201 2,00 0,00 e,00 290
207 4,80 0,00 0,08 60
3673 2.00 200 0.00 800
2074 00 q,00 O 00
2075 300 0,00 000 250
2076 9,00 0,0 e,00 2.09
2077 200 2.00 0.00 0
a7R 200 00 0,06 Sm
2078 280 q,00 2,00 90
2080 8,00 0.00 00 80

2081 6,00 2,00 0,00 a,60
2082 Su q,00 2,00 280
2083 8,00 0,00 2,08 250
2084 2.90 0,00 0.06 0a

2085 280 20 0.00 800
2086 80 q,00 Co 00

2087 8,00 0.00 RE 2
2088 9,80 0,0% 0,08 00

3680 280 2,00 0,06 ao
2080 200 0,00 0.00 0
3081 2,04 000 0,00 4,80
2092 8,00 a, e00 280
2093 4,00 0,00 q,00 200
ana 4,00 oo 0,00 8,00

RL] 200 0.00 e,00 8,00
Na 60 0.06 00 2080

WURT 250 ec 0,00 200
pas 200 ee 2,00 3,00

MRS 200 0.0 2,00 8,00
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2026                   AME —Decnonstrativo7 (LRF, art. 8º, 6 2º, inciso83 R$ 125

                           aVida -DJD08 |

                   
  

     

  

    
   

tPTU - ProgramaMinhaCasa, DO E

1TEL- ProgramaMinhaCasa.MinhaVida SRT0O200,06) seDRDON0 00.000,06] Consideradana Proceçãoda Receita
1SSOR- PrograrmaMistaCasa,MinhaVila +.700.600,06 700.000,60 4.800.005,06] Consideradana Projeçãoda Receita
158 - Templosreígicsos -srt. 106CTM soongo ap-goase ConsideradonxProjeçãods Fieceiin
Taxade Licençade Obras- Programa 50.600,00 50.000,08 Consideradana Proçãodz Rereita
MinhaCasa, MinhaVida
JETU» Lei ILSGMED- idoso aBooa00 100.000,00 Consideradana Projeçãodia Receitairao de ársasDistritos- Let 200.000,05 255.000,05 $3,00| Consideradana Projeçãoda Receita

JET.e Associações» Entidades| Booco.05 200 000,08 Cansideradana Peojação da Receita

IPTU- Lei 157/08 - Agoção 5O.B00,00 50.000,06 50000,00| Consideradana Frosção ds Receita
iPTU- Templosreligiosas- at180 CIM 30.800,00 30.000,08 soponno a Projeçãoda Receita      

FONTE: BOPI - Contabilidade[21582],PREFEITURAMIMICIPALDE BOTUCATU

MARGEMDE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARATER CONTINUADO

2026    AME — Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, 8 2º, inciso V)

 

Aumento Permanente da Receita

[-) Transferências Constitucionais 0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do AumentoPermanente de Receita (|) 0,00

Redução Permanente de Despesa (1!) 0,00

Margem Bruta dl) = (Ill) 0,06

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) Q,00

NovasDOCE 16.436.000,00

Novas DOCE geradas por PPP 0,00

Margem Liquidade Expansão de DOC (4) = (UV) 0,00 
FONTE: SCPI - Contabilidade [21892], PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
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ANEXO V - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO— LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS
PARA O EXERCÍCIO

ascdade aaao ado 
DECORRENTES DO PAGAMENTO DE SERVICOS Da

TORIAS  PENSOES  BENEFICICS
  AQ PAGAMENTO DE DESPESAS

ACOES TRABALHISTAS  ACCES  INDENIZ
DE RESICHEARILIDADE DA BDMINISTRAD   Ofgetivo: ALOCAR RECURSOS GQROEMENTRRIOS 1

DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL EP

ENCTIARIOS E CUIROS ENCTARÇOS
  FREVI 

 Justificativa: VIABILIZAR OS PAGAMENTOS DO SERVIÇO DA DÍVIDA INCLUINDO AS EMCETIZAÇÕ &, ENCARNÇOS, JUROS, INDENIZAÇÕES E CUTRAS
OPERAÇÕES ESPECIAIS  PúblicoAlvo: ENCARGOS CERAIS DO MUNIC

Estratégia: KDIMPLIR TODOS OS ENCARGOS DO MUNICÍPIO

CUSTOS ESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2026
161.732.500,00 

Sigla: PercentualDescrUniMedida: Percentual    Objetivo: 16- Promoverpç pseinesa e inclusivas para o desenvolvimentosustentável,proporcionaro acesso à justiça para todos e
construirinstituições eficazes, responsáveis « inclusivas em todos os niveis

Meta: promovere fazer cumprirleis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável  
Cietivo:GARANTIR SUPORTE FINANCEIRO ADEÇUADO PARA OE TRABALHOS LEGISLATIVOS DIVULCADÃO E FISCALIZACAO ASSESUBANDO à

TRANSPARENCIACONSTITUCIONAL

nadustificativa: ASPECURAR RC PODER LEGISLATIVO À AUTONOMIA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DETERMINADA PELA CONSTITUIÇÃO, PARA
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LESISLATIVAS E FIECALIZADORAS.

PúblicoAlvor BDHINISTRAÇÃO PÚBLICA - POPULAÇÃO EM GERAL

MANTER AS CONDIÇÕES CRERACIGHNAIZ E ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO,
FRRANTINDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DIÁRIOS COM EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNOIA, POR MEIO DE PAGAMENTO DE
PESSOAL,REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES E ENCARGOS, AQUISIÇÃO DiDE MATERIAIS DE CONSUMO E BENS PATRIMONIAIS, ALÉM DO
FCERECIMENTO DOS MECANISMOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO

 Estratégia  

 

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2026
40,145.000,00 

Sigla: SESSÃO

DesciUniMedida: SESSÃO          
Sigla: PROJETOS

DescrUniMedida: PROJETOS    
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UNIDADE

ledida: UNIDADE

Sigla: TREINAMENTO

Descr.UniMedida: TREINAMENTOSREALIZADOS

o

: SERVIDORESATIVOS

Descr.UinlMedida: SERVIDORES ATIVOS

Sigla: CONTRATOS

Descr.UniMedida: CONTRATOSFIRMADOS

  
 

 
 

 

SERVIDORESATIVOS

Descr.UniMedida: SERVIDORESATIVOS

Objetivo:5 - Alcançara igualdade de gêneroe em

Meta: Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todas os níveis de tomada de
decisão na vida política, econômica e pública   nn

Objetivo:8 - construirinfraestruturas resilientes, promavera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação

Meta: Apoiaro desenvolvimentotecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento,inclusive garantindoum
ambiente políticopropiciopara, entre outras coisas, diversificação industrial e agregação de valor às commodities
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Objetivo:12 - Assegurarpadrões de produção e de consumo sustentáveis

Meta: Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais  
Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e

construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis

Meta: Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis      Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso
construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis

iustiça para todos e

Meta: Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis  
Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e

construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os niveis

Meta: Asseguraro acesso público à informação e protegeras liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os
acordos internacionais        

ar o acesso à justiça para todos e
 Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcion:

construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis

Meta:promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para q desenvolvimento sustentável  
PROGRAMA: Du2o EDUCAÇÃOPÚBLICA COM QUALIDADE PARAGERAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

Objetivo: AISEGURAR A OFERTA DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE COM FOCO NA MELHORIA CONTÍNUA DOS INDICADO:
APRENDIZAGEM

fi ia q tã

Justificativa: CONTINUIDADE E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS EDICACIONAIA NO MUNICÍPIO

Público Alvo; ALUNOS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Estratégia: DESENVOLVER AÇÕES EDUCACIONAIS DE QUALIDADE A FIM DE QUALIFICAR E INSERIR NO MERCADO DE TRABALHO

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2626
259.000.600,00    

Sigla: FORMAÇÕES

Descr.UniMedida: FORMAÇÕES  

Sigla: FORMAÇÕES

Descr.UniMedida:FORMAÇÕES

Sigla:

Descr.UniMedida:  
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Er - re Sigla: POLO

Descer.lniMedida: POLO   
Sigla: UNIDADE

Desor niMedida: UNIDADE

Sigla:DescrUniMedida:

Desocr.UniMedida: .

DesorUniMedida: POLO

Sigla: FORMAÇÕES

Descr.UniMedida: FORMAÇÕES

Sigla: PRÉDIO

DescrUniMedida: PRÉDIO  
Sigla: UNIDADEESCOLAR

DesorliniMedida: UNIDADEESCOLAR

Sigla:
DescrUniMedida: 
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Sigla:

DescrUniMedida: POLO

Sinta:

Biselita:

Sigia: ALUNOTRANSPORTADO

nildedida: ALUNOTRANSPORTADO

Sigla: ALUNOTRANSPORTADO

DescrUniMedida: ALUNOTRANSPORTADO

Sigla: PARCERIAS

DescrUniMedita:PARCERIAS

Sigia:

Desor.UniMedina:

sn
os

Meta: Até 2030, assegurara igualdade de acesso para todasos homens e mulheres à educaçãotécnica, profissional e superiorde qualidade,
a preçosacessíveis,incluindo universidade      A E RS E E E do

Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promoveroporiunidadesde aprendizagem ao longo da vida para tedas

Meta: Até 2030, garantirque todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário fivre, equitafivoe de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagem relevantese eficazes
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Objetivo:á4- Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualilade, e promover oporiunídades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta:Até 2030, garantirque todos os alunosadquiram conhecimentos e habilidades.necessáriaspara promoverO desenvolvimento
sustentável, inclusive, enire outros, por meio da educaçãopara o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos        o o

nicladesde aprendizagem ao longo da vida para fodas Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, « promaver oporiu

Meta: Atê 2030, garantirque todos es meninos e meninastenham acessoa um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuídados e
educaçãopré-escolar, de mudo que estejam prontos para o ensinoprimário     

Objetivo:9 - consiruirinfraestruturas resilientes, promovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação

Meta: Desenvolverinfraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e iransironteiriça,para apoiar
o desenvolvimento econômicoe o bem-estarhumano, com foco no acesso equitativoe a preços acessíveis para todos      

 
        e o no

Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promaver gporiunidadesde aprendizagem aa longo da vida para todos
  o

Meta: Atê 2030, eliminaras disparidades de gênero na educaçãoe garantira igualdade de avessoa fodesos níveis de educação e formação
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoascom deficiência, povos indigenase as crianças em situação de   

Objetivo: 11 - Tornaras cidades e os assentamentos humanos inclusivas, seguros, resilentese susientáveis

Meta: Até 2030, proporcionaro acesso a sistemasde transporteseguros,acessíveis, sustentáveise a preço acessivelpara todos, melhorando
a segurança rodoviáriapor meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em     Eu

Objetivo:2 - Acabarcom a tome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutriç:
SPA

ão e promovera agricultura sustentável

Meta: Até2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda das pequenos produtores de alimentos, particuiarrmentedas mulheres, povos
indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por meio de avesso seguro e igual à terra, oufros recursos produtivos  Objetivo: REDUZIR A INCIDÊNCIA GR PRINCIPAIS PROBLEMAS DE SAÚDE, AMPLIAR O ACESS A POPULAÇÃO
PUELICOS, CM BIOÇÃO DE MEDIDAS PLRA QUALIFICAR CO ATENDIMENTOATRAVÉS ESTRUTURAS E
PERMITAM MINIMIZAR A DEMANDA POR SERVICOS MAIS COMPLENOS NAS URGÊNCIAS E EMES
HO QUE TANGE À PROTEÇÃO DA FAÚDE DAS PÉSSCAS.

Justificativa: MANTER E AMPLIAR À COBERIURA DO SISTEMA DE SAÚDE LOS MUNÍCIPES com ENFOQUE NOS PRINCIPAIS PROGLEMAS DE ExÚDE, A
FIM DE PROPORCIONAR QUALIDADE DE VIDA E LONGEVIDADE.

PúblicoAlvo: XUSÍCICES DE BOTUCATU

       
    

 

Estratégia: OFERECER SERVICOS DE SAÚDE COM FOCO NA PREVENÇÃO, TRATAMENTO E ACOMPENSAMENTO DA ECEULAÇÃO, VISANDO REDUZIR OE
PROBLEMAS DE SAUDE.

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2028
205.060.000,00   

 

 
   RASMLET

ianutençõe administrativa

Siga:DescrUniMedida:     
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ivos 3 - Asseguraruma vida saudável e promovero bem-estarpara todos, em todas as idades 
Meta: Aumentarsubstancialmenteo financiamentoda saúde e o recrutamento, desenvolvimento,treinamentoa retenção do pessoalde saúde

nos paisesem desenvolvimento, especialmentenos paísesde menordesenvolvimentorelativo e nos pequenosEstados insulares em        nn Se a

Objetivo:3 - Asseguraruma vída saudávele promovero bem-estarpara todos, em todas as idades

Meta: Atingira coberturauniversal de saúde, incluindo a proteção do risco fnanceiro, o acessoa serviços de saúdeessenciais de qualidade e
o acesso a medicamentos e vacinasessenciaisseguros,eficazes, de qualidadee a preços acessíveis para todos  MGA UC CA

Objetivo: CARANTIR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SECURANÇA DE FORMA CONTÍNUA

Justificativa: ENFRENTAR 05 PRINCIPAIS PACELEMAS DE SECURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DOS PROGRAMAS DE SEGURANÇA

PúblicoAlvo: POZULAÇÃO BOTUCATUENSE E PATRIMÔNIO PÚBLICO

Estratégia: DESENVOLVERAÇÕES DZ SEGURANÇA PARA DIMIN O INDICE DE CRIMINALIDADENO MUNICIPIO

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2626
2.500.000,00 

Sigla: OPERAÇÕES

DescrUniMedida: OPERAÇÕES   

Sigla: REUNIÃO

DescrUniMedida: REUNIÃO

DesorUniedida: INTEGRAÇÃO
Re a  

 
Siga:

DescrlniMedicda:

Sigla: PATRULHAMENTO

DescrUniMedida: PATRULHAMENTO  
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Sigla: CURSO

Descr.UniMedida:   
Objetivo:15 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acessoà justiçapara todos &

construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os niveis

Meta: Reduzir significativamente todas as formas de violência« as faxasde morialidaderelacionada, em todos os lugares A

Objetivo:+5 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para 0 desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiçapara todos
construirinstituições eficazes, responsáveis « inclusivas em todos os niveis

Meta: Acabarcom abuso, exploração, tráfico« todas as formasde violência e tortura contra crianças    E

Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiçapara
construirinstiluições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os niveis

as

todos e
 

Meta: Até 2030, reduzir significativamente os fluxosfinanceirose de armas ilegais, teforçara recuperação e devoluçãode recursos roubados,
e combater todas as formas de crime organizado

Res 
STÊNCIA ÀS FESSCAS POR MEIO DE PROGRAMAS VOLTADOS A PROMOÇÃO SOCIAL E ECONÔMICAA FIM DE REDUZIR A
LNERRBILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO

Objetivo: OFERECER ASSI
BITUAÇÃO DE

 
   

Sustificativa: REDUZIR A VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVÉS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PúblicoAlvo: PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERADILIDASE

Estratégia: DESENVOLVER açõES ESSISTENCIAIS PARA REDUZIR A VULNERABILIDADESOCIAL, CONFORME OS FUNDAMENTOS CONET
DIGNIDADE DA PESSOA HIMAMA E VALORES BOCIAIS

 TECICNAIS,    CUSTOS ESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2026
22.250.000,0D

aa  Sigla: BENEFÍCIOS

DesorUniMedia: BENEFÍCIOS

indice

 
   CAPACITAÇÃO

Descr.UniMedida:CAPACITAÇÃO  
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Sigla: PESSOASCAPACITADAS

S CAPACITADAS  
Sigla:DescrUniMedica: 
Sigla: BENEFÍCIOS

DescrUniMedida: BENEFÍCIOS   

Sigla: VAGAS

DescriiniMedida: VAGAS   

as E

CAPACITAÇÃO

CAPACITAÇÃO

DescrUniMedida: VAGAS     
Sigla: VAGAS

Descr.UniMedida:VAGAS  
Sigla: VAGASDescrUniMedia:

 

Sigla: CAPACITAÇÃO

DescrUniMedida: CAPACITAÇÃO
pm rr  
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    E o

Objetivo:4 - Assegurar a educação incíusiva e equitativa de qualidade, e promoveroportunidadesde aprendizagemao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, aumentarsubstancialmente o número de jovense adultos que fenham habilidades relevantes, inclusive competências
têcnicas e profissionais, para emprego, trabalhodecente e empreendedorismo  

Meta: Até 2030, acabarcom a fome e garantiro acessode todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis,
incluindocrianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durantetodo o ano

   
Objetivo: 10 - Reduzir a desigualdade dentrodos países e entre eles

Meta: Garantira igualdade de oportunidades« reduziras desigualdadesde resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, politicase
práticas discriminatórias e promoverlegistação, políticas e ações adequadas a este respeito

   
Objetivo: | - Acabarcom a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: Afê 2030, erradicara pobreza extremapara todas as pessoas em todosos lugares, atualmente medida camo pessoas vivendocom
menos de LESS 1,25 por dia                E

Objetivo: 1 - Acabarcom a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: Implementar, em nível nacional, medidas e sistemasde proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2630 atingira
cobertura subsiancialdos pobres e vulneráveis   Objetivo: 5- Alcançara igualdade de gêneroe empodesrar todasas mulheres e meninas

Meta: Eliminar todas as formasde violência contra todas as mulheres e meninas nas esferaspúblicas e privadas, inciuindo o tráfico e
exploração sexual e de ouíros fipas      Qhjetivo: 16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimentorover SOL n tentável, proporcionar o acesso à jus! iça para todos e
construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os niveis

Meta: Garantir a tomadade decisão responsiva, inclusiva, pariecipativae representativa em todos os níveis  
* IMPLEMENTAR MODELO

CUIDADO Com AS PESSO
RESPEITO AO MEIO AMBIE!

    GESTÃO coM  PROPÓSITO E CRI
DOS DIREITOS INDIVIDUR

     ADE, VOLTADO AQ
COLETIVOS E dO  

Justificativa: MANTER E AMPLIAR À INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE AÇÕES MES ÁREAS DA HAZITAÇÕÃO, INFRAESTRUTURA E
ZELADORIA. 

 
PúblicoAlvo: POPU

Estratégia: EXECUTARaçó S INERENTES À INFRAESTRUTURAE MOBILIDADE 1 IBANA COM ENFOQUE NO DESENVOLVIMENTODO MUNICÍPIO

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA:

 
2028

B&700.060,00  
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Sigla: GEORREFERENCIAMENTO

DescrUniMedida: GECRREFERENCIAMENTO
 

Sigia: Percentual

DescrUniMedina: Percentual
a E E

Sigla:DesorUniMedida:

DescrUniMedida: QUILOMETR!

Siga:
DescrUniMedida: PRÉDIO       Sigia: PRAÇASICANTEIROS

DescrlJniMedida: PRAÇASICANTEIROS
  

Sigla:

DescrUni.Medida: 
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E        

 PSB
Sigla: Tonsiade

DesorUniMedicda: Tonelada

Sigla: PRÉDIO

DescrUniMedia: PRÉDIO

 

Sigla: PESSOAS   
Sigla: PESSOAS

descrUniMedida: PESSOAS
 

    “Sigla: ABRIGOSDesorUniMedida: ABRIGOS

       
Sigia: RADAR

Descr.UniMedída:RADARSEMAFÓRICO         
 

   
Sigia: QTO LOMBADAS

Descr.UniMedida:CHANTIDADEDE LOMBADASE FAIXAELEVADA       
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Sigla: PAINÉIS

DaserUniMedida: PAINÉIS

Sigia:

Descr.Uni.Medida:  
Descr.UniMedita: CONTROLADORSEMAFÓRICO

FE   
Sp ILUMINAÇÃODeserUniMedida: PONTOSILUMINAÇÃO  

      RS SS

m todos os lugares
a EE

Ghjetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todasas suas formas, &!

Meta: Até 2030, garantirque todosos homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos
econômicas, hem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança,  

Objetivo:2 - construir infraestruturas resilentes,promovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação

Meta: Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar
> desenvolvimento econômico » o bem-estar humano, com foco no acesso equitalivoe a preços acessíveis para todas        E Rn

anos inclusivos, seguros, resilentese sustentável

Meta: Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e
sustentável dos assentamentos humanos, em: fodosos países          Objetivo: ADEN A CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL ATRAVÉS DE PROCRAAS DE ARBORIZAÇÃO,
PRORUÇ E VIILIZAÇEO DE FONTES RES VEIS À FIM DE MINIMIZAR A EMISSÃO DE GASES
FOMENTAR A ACRICULICERLOCAL ATRAS LE MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA, ADEQUAÇÃO à:
ROS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS.

  AÇÃO ADEQUADA DE RESÍDUOS,
COS NA KTMOSSERA, ALÉM DE

IRS AMBIENTAIS E ENSIO

      
tad

Justificativa: MANTER E AMPLIAR AS AÇÕES AMBIENTAIS E DE AGRICULTURA COM ENFOQUE NO DESEIVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PúblicoAlvo: PÚBLICO EM GERAL

Estratégia: EXECUTAR AÇÕES NBS ÁREAS DO MEIO AMBIENTE E ASPIC!
PATAMARES ESTADUAL E NACIONAL.

URA LODAL, À FIM RE TORNAR O MUNICÍPIO DESENVOLVIDO EM 
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CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA: 2026
7.480.000,00      Sigta: PALECTRAS

DescerliniMedicda: PALESTRAS   
   

Sigla: PLANOS

Descr.UniMedida: PLANOS  
E

Sigla: PARCERIAS

Desor UniMedida: PARCERIAS

Sigla: PLANOS

DeserUniMedidta: PLANOS

Sigla: PROJETOS

Desor lniMedida: PROJETOS  

   Sigia: IF. TEC. AMBIENTAL

Descr.UniMedida: MANIFESTAÇÃOTÉCNICAAMBIENTAL   
   
  

Sigla: ESTUDCSDE IMPACTO

Descer iniMedicda: ESTUDOSDE IMPACTODE VIZINHANÇA- ER     
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Sigla: EMISSÃODE LICENCIAMENTO

Descer UniMedida: EMISSÃODE LICENCIAMENTODE ANTESDE RÁDIO      
 

a PrevisãodaÉ            Sipla: EMISSÃODE LICENCIAMENTO

DJescrUniMedida: EMISSÃODE LICENCIAMENTOPARAEXTRAÇÃODE AREIA
  

Sigla: CARTATÉCNICA

Descr.Uniledida:CARTATÉCNICA

E k a E

Sigla: PARQUES

Descr.UniMedida:PÁRQUES
    Descr.UniMedida:REFORMA

indice  
Sigla: ECOPONTO

DescerUniMedina: ECOPONTO
a

 
Sigla: PARCERIASDesorUniMedida: PARCERIAS 
Sigia: PALESTRAS

DesorliniMedida: PALESTRAS         
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| Sigla: CAMPANHA

DescrUnihedica:CAMPANHA
a   

 

Sigla: CAMPANHA

Desor.UniMedida: CAMPANHA   
Sigla: FAMÍLIAATENDIDA

Descr.UniMedida: FAMÍLIAATENDIDA.  
Sigla: PASSAGEMDE FALINA.DescrUniMedida: PASSAGEMDE FAUNA  

 

Sigla: ARVORE

Descr.liniMedida: ÁRVORE  
Sigia: DIAS DE FEIRA

DescrUniMedida: DIASDE FEIRA   
Sigla: SERVIÇOABRÍCOLA,

Descr.UniMedida:SERVIÇOAGRICOLA    
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Sigia: HORTAS

Descr.UniMedida:HORTAS
         Sigla: PARCERIAS

DescrUniMedita:PARCERIAS   
 

Sigta: MERCADO

Descr.UniMedida:MERCADO           
  

Sigla: INSTITUIÇÃO

DescrUniMedida: INSTITUIÇÃO

        i dedo

Sigla: ENCONTROSMENSAIS

DesceriniMedida: ENCONTROSMENSAIS                
Sigla: VISITASSEMANAIS

DescerUniMedita: VISITASSEMANHIS

tes
  

 

Sigtas

Descr.Uni.ledida:

Sigla: PROGRAMA

DescrUniledida: PROGRAMA       
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po

igia: QUANTIDADEDE AÇÕES

Descr.UniMedida:CUANTIDADEDE AÇÕES     
: PARCERIAS

Descr.UniMedida: PARCERIAS
O

    
Objetivo: 1 - Acabarcom a pobreza em todasas suas formas, em tados os lugares

Meta: Até 2030, garantirque todos os homens e mulheres,particularmentecs pobrese vulneráveis, tenham direitos iguais 205 recursos
econômicas, bem coma acesso a serviços básicos, propriedadee coniralesobre a terra e outras formasde propriedade, herança,

  
Meta: Até 2030, acabarcom a forme e garantiro acesso de todas as pessoas, em particularos pobres e pessoas em situações vulneráveis,

incluindocrianças, a alimentosseguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano   H

Objetivo:2 - Acabarcom a fome, alcançara segurançaalimentare melhoria da nutrição e promovera agricultura sustentável

Meta: Até 2030, dobrara produtividade agricolae a tendados pequenos produtores de alimentos, pariicularmentedas mulheres, povos
indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por meio de acesso seguroe igual à ferra, outrosrecursosprodutivos    

Objetivo:4 - Assegurara educaçãoinclusiva e equitativa de qualidade, e promoveroporiunidadesde aprendizagem ao longo dia vida para todos

Meta: Até 2030, garantirque todosos alunos adquiramconhecimentos e habilidades necessáriaspara promover o desenvolvimento
sustentável, inclusive, entre outros, pos meio da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos    jetivo: 6 - Assegurara disponibilidade e gestãosustentável da àgua e saneamento para tados

Meta: Até 2030, melhorara qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminandodespejo e minimizando a liberaçãode produtos químicos e
materiais perigosos, reduzinde à metade a proporçãode águas residuais não tratadase aumentando substancialmente a reciclagem e       Objetivo:6 - Assegurara disponibilidade e gestãosustentável da âqua e saneamento para todos

Meta: Até 2030, implementara gestão integrada dos recursoshídricos em tados os níveis, inclusive via cooperação transfranteiriça, conferme
apropriado   
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Objetivo:E - Assegurara disponibilidades« gestãosustentável da água e saneamento para todos 

Meta: Até 2020, protegere restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, dos, aquíferos e
iagos    

Objetivo:8 - Promover o crescimento econômicosustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabaihodecente para todos.

Meta: Sustentar 6 crescimento econômicoper capita, de acondo com as circunstâncias nacionais e, em particular. pelo menos um crescimento
anualde 7% do produlo interno bruto nos países de menor desenvolvimento relativo    

Objetivos 8 -Promover ocrescimento econômicosustentado, inclusivo e sustentável, emprego plena e produtivo, e trabalhodecente para todos

Meta: Atingirníveis mais elevados de produtividadedas economias, por meia da diversificação, modemizaçãotecnológica e inovação,
inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-obra     ns

Objetivo:8 - Promovero crescimento econômicosustentado, inclusivo e sustentável, emprego pieno e produtivo, = trabalhodecente para todos

Meta: Promoverpolíticasorientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividadesprodutivas, geração de emprego decente,
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivara formalização e o crescimento das micro, pequenase médias empresas,     . o

Objetivo:9 - construirinfraestruturas resilientes, promovera industrialização inclusivae sustentável e fomentara inovação 

Meta: Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça,para apoiar
o desenvolvimento econômico= o bem-estarhumano, com feco no acessoequitalivoe a preços acessíveis para todos    

Objetivo: 11 - Tornar as cidades e os assentamentoshumanos inclusivos, seguros, resilentese sustentáveis

Meta: Apoiarrelações econômicas, sociaise ambientaispositivasentre áreas urbanas, periurbanas e nais, reforçando o planejamento
nacionale ragionai de desenvolvimento   

Objetivo:Tt-Tornaras cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta: Até 2030, aumentara urbanização inclusiva « sustentável, e a capacidade para o planejamentoe a gestãoparticipativa, iniegradae
sustentável dosassentamentoshumanos, em tudos os. países Objetivo:11 - Tornar as cidades e os assentamentoshumanos inclusivos, seguros, resilentese sustentáveis

Meta: Até 2030, reduzirc impacto ambiental negativoper capita das cidades, inclusive prestandoespecial atenção à qualidade do ar, gestão
de residuosmunicipais e outros T      O

Objetiva: 12 - Assegurarpadrões de produção e de consumo sustentáveis

Mista: AtÉ 2030, reduzirpela metade o desperdício de alimentosper capita mundial, em nível de varejo e do consumidor, e reduzirasperdas
de alimentosao longo das cadeiasde produção e abastecimento, incluindo as perdaspós-colheita   
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Objetivo: 12 - Assegurarpadrões de produção e de consumosustentáveis

Meta: até 2030, reduzirsubstancialmentea geraçãode resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso      ENAÉ nan
Objetivo: 12 - Assegurar padrões de produção e de cons!umo susientâveis

Meta: Incentivar as empresas, especialmenteas empresasgrandes e iransnacionais, a adotarpráticassustentáveis e a integrarinformações
de sustentabilidadeem seu ciclo de relatórios    

Objetivo:12 - Assegurar padrões de produção e de consumosustentáveis

Meta: Promover prálicasde compras públicas sustentáveis, de acordocom as paiíticas e prioridades nacionais

      E =

2 - Assegurarpadrões de produção e de consumo sustentáveis  
Meta: Até 2030, garantirque as pessoas, em todosos lugares, ienham informação relevantee conscientização sobre o desenvolvimento

sustentável e estilosds vida em harmonia com a natureza   
Objetivo:13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos

Meta: Promaver mecanismospara a criação de capacidades para o planejamento reiacianado à mudança da clima e à gestãoeficaz, nos
paisesmenosdesenvolvidos, inclusive com foco sm mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas             pr Ê o

Objetivos 45 - Proteger, recuperare promovero uso sustentável dos ecossistemas terrestre: « Derir de forma sustentável as florestas, combater a
deseriificação, detere revertera degradação da terra, e detera perda de biodiversidade

  
Meta: AtÉ 2020, promaver a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, detero desmatamento, restaurarforestas

degradadas e aumentarsubstancialmente o florestamentoe o reflorestamento gicbalmente        pese
À E É e

Objetivo: 15 - Proteger, recuperar« promovero uso sustentáveldos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as fiorestas, combater a
desertificação, detere reveriera degradação da terra, e deter a perda de biodiversidade

Meta: Até 2030, combater3 desertificação, e restaurar a terrae o soio degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e
inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em termasde degradaçãoda solo   

 

  
    = E

   sistemasterrestres, gerirde forma suste
perda de biodiversidade

Objetivo: 15 - Proteger, recuperar e promovero uso sustentável dos ecos ntável as ficorestas,combatera
desertificação, detere reverter a degradação da terra, e detera

Meta: Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindoa sua biodiversidade, para melhorara sua capacidade de
proporcionar benefícios, que são essenciais para o desenvolvimento sustentável     

roleger, recuperar e promover o usa sustentável dos ecossistemas terrestres, gerirde forma sustentável as iorestas, combatera
deseriificação, detere reveriera degradação da terra, e detera perda de biodiversidade

Meta: Tornar medidas urgentes e significativas para reduzira degradação de habitat naturais, estancara perda de biodiversidade e, até 2020,
protegere evitar a extinção de espécies ameaçadas    
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Chjetivo: 15- Proteger, recuperar « promover> usosustentável dos ecossistemasterrestres,gerir de forma sustentável as fiorestas, combatera

desertificação, detere reverter adegradaçãoda terra, e deter a perda de biodiversidade

Meta: Até 2020, integraros valores dos ecossistemas « da biodiversidade ao plasejamentonacionale loca! nos processos de
desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza,e nos sisternas de contas  

Objetivo: 17 - Fortalecer os meios de implementação e revitalizara parceria gicbalpara o desenvolvimento sustentável!

Reta: Incentivar e promoverparcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiênciadas
estratégias de mobilização de recursosdessasparcerias   

“HE EMPREGO, aLéM ZE Inova   Justificativa: MANTER E INCENTIVAR à TALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO, AMPLIAR OS SERVIÇOS E AS ATIVIDADES COMERCIAIS
VIBANDO O DESENVOLVIMENTOECONÔNICO.

PúblicoAlvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Estratégia: IMPULSIONAR O CRESCIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL NO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE AÇÕESE

      CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA: Z026
3.060.800,00    

Sigla: CONTRATODescrUniMedida: CONTRATO Sigla: CONTRATODescrUniMedida: CONTRATO

 

Sigla: PercentualDescrUniMedida: Percentusl  
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Sigla:DescrUniMedida:

Sigla: CAPACITAÇÃODeserUniMedida: CAPACITAÇÃO

  
Siga: CAMPANHADescrUniMedida: CAMPANHA     Sigia:

DeserUniMedida:
E               

        e É a ERR

Oljetivo:4 - Assegurar a educação inclusiva e equilativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos
Es

Meta: Até 2030, aumentarsubstancialmente o número de jovense adultos que tenham habilidades relevantes, inchrsive competências
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo  

Objetivo: 4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, « promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

teta: Até 2030, garantirque todos es alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento
susteniável, inclusive, entre cutros, por meio da educaçãopara o desenvolvimento sustentável e esiilos de vida sustentáveis, direitos    e o É o o RR mea o .

Objetivo: 2 - Promovero crescimento econômicosustentado, inclusivo e sustentável, emprego pieno e produtivo, e trabalho decente para todos

táeta: Sustentar o crescimento económicoper capita, de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, pelo menos um crescimento
anual de 7% do produto infere bruto nospaísesde menordesenvolvimento relativo    aaa

Chjetivo:8 - Promover o crescimento econômicosustentado, inclusivo e sustentável, emprego pieno e produtivo, e trabalho decentepara todos

Meta: Promover politicasorientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividades produtivas, geração de empregodecente,
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivara formalizaçãoe o crescimento das micro, pequenase médias empresas,    

Objetivo:9 - construir infraestruturas resilientes, promovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação

 o desenvolvimento econômico e o bem-estarhumano, com foco no acessoequitativo e a preços acessíveis para todos
 

Meta: Desenvolveriniraesiruturade qualidade, confiável, sustentável » resiliente, incluindo infraestrutura regional e transironteiriça, para apolar
|

|
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(Projeto

Objetivos

teta:

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413
de 26 de agosto de 2025.

de Lei Complementar nº 22/2025)           É

8 - construi
   omovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação Frasstruluras resilentes,

Promavera industrialização inclusivae sustentávele, afê 2030, aumentarsignificalivamenteà participação da indústria no empregoe no
produto intemo bruto, ds acordocom as circunstânciasnacionais, e dobrarsua participaçãonos paisesde menordesenvolvimento 

Objetivo:

Justificativa:

PúblicoAlvo;

Estratégia:

 

Sigta:DescrUniMedica:

Sigta:

DescerUniMedita:

SigitasDescrUniMedica:

Sinta:

Descs,UniMedida:

Sigia:DescrUniledida:

DescerUniMedida:

 
    

  

        
IMPLEMENTAR açÕES TRANSVERSAIA ENTRE AS ÁREAS DA CULTURA, TURISMO E ESPORTE À FIM DE FOMENTAR & ECONCNIA LOCAL.
WISk PRESERVAR » BRTE E & HISTÓRIA CRIAR DES PROFISSIONAIS & DO A RB SIDADE  NA ÁREA E   ETR: DE INVESTIMENTOS E CREACITAÇÕEE DOS AGENTES CULTURAIS. a RTIVA VIRA INCENTIVAR AÇÕES QUE
FRONSOVAM A QUAL DE DE VIDA COM ENFOQUE NA SAÚDE E FORMAÇÃO CIDADÃ. OBJETIVA FORTALECER O TURISMO ATRAVÉS DE 
QUALIFICAÇÕES COMO ESTRATEGIA DE DESENVOLVIMENTO.

 DESENVOLVERAÇÕES TRANSVERSAIS ENTRE AS ÁREAS CULTURA, TURISMO E ESPORTE COM ENFOQUE NA QUALIDADE DE VIDA,
DIFUSÃO E PRESERVAÇÃO DE ARTE E DO TURISHO LOCAL.

PROMQUER À IDENTIDADE LOCAL, ATRAINDO VISITANTES, GERANDO RENDA E MELHORANDO à QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO

   
VISITAS

“ABÍTAS    
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Sigla:

DescerUniMedinia:

Riga:

DescrliniMedida:

Sigia:

DescerUniMedita:

Gigia:DescrUniMedica:

Simia:

Descr.iniMedida:

Sigia:DescrUniMedida:

Sigla:

Descer.niMedida:

Sigla:

DesceriniMedica:

Siga:
Descr.UniMedida: PARCERIAS

PARCERIAS

CAMPANHA

CAMPANHA

CAMPANHA,

CAMPANHA

MODELODMO

MODELODMO

PÁSSEIOS

PASSEIOS
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Sigla:DescrUniMedida:

Siglas

Descr UniMedidar

SiglasDescrUniMedida:

Sigta: PARCERIAS

PESSOAS

PESSOAS

Sica:DesorUniMecida:

Sigta: EVENTODescrUniMedida: EVENTO

Descer.UniMedida:

Sigia:Descr.UniMedida:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413
de 26 de agosto de 2025.

se

BOTUCATU  
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Sigla: MANUTENÇÃO

Descr Uni Medida: MANUTENÇÃO    
     Sigia: RELNI£O

Descer UniMedida: REUNIÃO 
                 

 

Sigia: PESSOAS

DeserUniMedida: PESSOAS        
 

Sigia:

Descr.UniMedida:

CONSTRUÇ

CONSTRUÇÃO  
    
 

Sigla: ENSAIO

DescrUniMedida: ENSAIO
  

Sigla: CAPACITAÇÃODeserUniMedica: CAPACITAÇÃO  Sigãa: MAPEAMENTO

DesorUniMedida: MAPEAMENTO    
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Sigla: CAPACITAÇÃO     DescrUni.Mesida: CAPACITAÇÃO    

à CAMPANHA

DescrÃlniMedita: CAMPANHA   
Sigta: EDITAIS

DescrUnihedida: EDITAIS

Indice  
 

Sigla:

DescrUni.ledida:
Índico  

Sigla: CAPACITAÇÃO

DescriiniMedida: CAPACITAÇÃO

Sigla: CALENDÁRIO

Descr.UniMedida:CALENDÁRIO   
RR

Sigla: PARCERIAS

DeserUniMedida; PARCERIAS  
Sigia: POLODescrUniMedida: POLO

Indice
  

Sigla: VISITAS

Descr.UniMedida:VISITAS   
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Sigla: PROVETOS

Descr,UniMedida: PROJETOS  
Sigla: PARCERIAS

DescerUniMedida: PARCERIAS  
ni ud

Sigla: PARCERIAS

DescrUniMedida: PARCERIAS

APACITAÇÃO

DescerUniMedida: CAPACITAÇÃO   
Sigla: PARCERIAS

DescrlUniMedida: PARCERIAS    
  Sigla: PARCERIASDescrUniMedida: PARCERIAS    

 

 
Sigla: ATRADADES

DeserUniMedida: ATIVIDADES      
 

  
Sigla: EXPOSIÇÃO

Descr.UniMedida: EXPOSIÇÃO      
     Sigla: PESSOAS

Descr.liniMedida: PESSOAS          
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Ea
is

Sigla: CAMPANHA

Desor.UniMedina: CAMPANHA,

Sigla: PESSOAS

DescrUniMedida: PESSOAS

Sigla: PESSOAS

Descr.UniMedida:PESSOAS

Índice

Sigla: POSTE

Descr.UniMedida: POSTS
e E rr -

Sigla: PESSOAS

Sigla: PALESTRAS É

fledida: PALESTRAS

pe

2 SEMINÁRIO

SEMINÁRIO
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)      Sigla: CONVENTODescrUniMedida: CONVÊMO    
Sigla: PARCERIAS

Descr.liniMedita;PARCERIAS      
 

VENTO

DescrUniMedia: EVENTO

 Sigla: Nº BENCHMARMING

Mein: Nº BENCHMARBING

Sigla

Descr,UniMedica: EVENTO     Sigla: SELOS

DescrUniMedida: SELOS

     
Objetivo:4 - Assegurara educaçãoinclusiva e equitativa de qualidade, e promovercporiunidadesde aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, assegurara igualdade de acesso para tados os homens e mulheres à educação iécnica, profissional e superiorde qualidade,
a preços acessíveis, incluindo universidade

 

 
 

A A Ro

Objetivo:4 - Assegurara educaçãoinclusiva e equitativa de qualidade, e promaveroporiunidadesde aprendizagem ao longo da vida para todas

Meta: Até 2030, aumentarsubstancialmente 9 número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes. inclusive competências
técnicas « profissionais, para emprego, trabalhodecente e empreendedorismo  Objetivo:4 - Assegurarà educaçãoinclusiva e equitativa de qualidade, e promaveroporiunidadesde aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, garantirque tedas os alunosadquiram conhecimentose habilidades necessárias para promovera desenvolvimento
sustentável, inclusive, entre oufros, por meio da educaçãopara o desenvolvimentosustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos 
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)   
Meta: construire melhorarinstalaçõesfísicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveisàs deficiênciase ao gêneroe gue

proporcionem ambientes de aprendizagemseguros, não violentos, inclusivos e eficazespara todos    
“Objetivo: 8 - Promovero crescimento econômicosustentado, inclusivoe sustentável, emprego pieno e produtivo, e trabalhodecente para todos

Meta: SustentarO crescimento econômicoper capita, de acordocom as circunstânciasnacionais e, em particular, pelo mesos um crescimento
antal de 7% do produtointemobruto nos países de menordesenvolvimentorelativo    - Promover o crescimento econômicosustentado, inclusivo & sustentável, emprego pisno e produtivo, e trabalho decentepara todos

Mata: Atingirníveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modermizaçãotecnológica e inovação,
inclusive pos meio de um foca em setores de aito valoragregadoe intensivos em mão-de-obra    Sa Es Es Ra Ee

Objetivo:8 - Promover q crescimento econômicosustentado, inclusivo e sustentável, emprego píeno e produtivo, e trabalho decente para todos

Meta: Promover políticasorientadas para o desenvolvimento, que apoiam as atividades produtivas, geraçãode empregodecente,
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalizaçãoe o crescimento das micro, pequenase médias empresas,             

Objetivo:8 - Promovero crescimento econômico sustentado, inclusivee sustentável, emprego pieno e produtivo, e trabalha decentepara todos

Meta: Melhorarprogressivamente,até 2030,a eficiência dos recursos globaisso consumo e na produção, = empenhar-se para dissociaro
crescimento econômicoda degradação ambiental, de acordo com o "PlanoDecenai de Programas Sobre Produção e Consumo   

Objetiva:8 - Promover o crescimento econômicosustentado, inclusivo& sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalhodecentepara todos

Meta: Até 2030, concebere implementarpoliticaspara promovera turismo sustentável, que gera empregos, promovea cultura e os produtos
locais     

Objetivo:2 - construirinfraestruiurasresilientes, promovera industrialização inclusivae sustentável e fomentara inovação

Meta: Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transironteiriça,para apoiar
o desenvolvimentoeconômicoe o bem-estarhumano, com foco no acesse equitativoe a preços acessíveis para todos               RR E e am

Objetivo:9 - construirinfraestruturas resilentes,promovera indusirializaçãoinclusiva e sustentável e fomentara inavação
 

Meta: Aumentarsignificativamenteo acessoàs tecnologiasde informação e comunicação « se empenharpara procurarao máximo oferecer
atessouniversal « a preços acessíveis à internet nos paisesmenos desenvolvidos, até 2020    Objetivo: 10 - Reduzir a desigualdade dentrodospaisese entre eles

Meta: Até 2030, empoderare promovera inclusão social, econômicae política de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência,raça,
einia,origer, relígião, condição econômicaou ouira    
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)  Objetivo:11 - Tornar as cidadas e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resiliantes e sustentáveis

Meta: Atê 2030, aumentara urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e
sustentável dos assentamentos humanos, em todos os paises  

Objetiva: 11 - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta: Fortalecer esforçospara protegers salvaguardaro patrimôniocultural e natural do mundo    
Objetivo: 11 - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta: Até 2030, proporcionar o avesso universal a espaçospúblicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e
crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência              

Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todose
consiruirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivasem logosos niveis

Meta: Promover o Estado de Direito, em nível nacianal e intermaciaonal,e garantira igualdade de acessa à justiça,para fodos  Objetivo: (5 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionaro acesso à atiça para todo:
consiruirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos as níveis 

Meta: Desenvolver insfiluiçõeseficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis

entável, proporcionar o acessoà justiça para todose

ma SRA

Objetivo:45 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sust
consiruirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivasem todos osniveis

  
Meta: Garaniira tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em jodos os níveis

  Objetivo:17 mio sustentável

Meta: Fortalecera mobilização de recursos infemos, inclusive por meio do apoio intemacional aos paisesem desenvolvimento, para melhorar
a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas   

Objetivo: 17 - Fortaleceros meios de implementação e revitalizara parceria giobai para o desenvolvimento sustentável

Meta: Mabilizar recursos financeirosadicionais para os países emdesenvolvimentea partirde múliipias fontes    de

17 - Fortalecer os meios de implementação e revitalizara parceria global para o desenvolvimento sustentâvel Objetivo:

Meta: aumentar a coerênciadas políticas para a desenvolvimento sustentável
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Meta: Incentivar e promoverparcerias públicas, públio
estratégias de mobilização de recursos dessas

 
sustentável

o-privadas, privadas, e com a sociedadecivil eficazes, 3 parir da experiênciadas
parcerias 

DE
UROCRATIZAR

QUALIDADE ATI
Ss Em

» PRESTAR SERVIÇOS
EOTUCATUENSE.
RESULTADOS À

 
Justificativa: PROPORCIONAR

PúblicoAlvo: POFULAÇÃO EM GERAL

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA:  
PRÉDIO

PRÉDIO

Sigla:DescrUniMedida:

Sigla: PRÉDIO

DescrUniMedida: PRÉDIO

Sigta: PESSOAS

DescrUniMedida: PESSDAS

DescrUniMedida:

Sigia: PROJETOS

Descr.UniMedita: PROJETOS

MANUTENÇÃO

MANUTENÇÃO

Siga:
acrUniMedida:

   DE POPULAÇÃO
PARA ENTREGAR

NECESSIDADES
DIGITAIS

POLÍTICAS PÚBLICAS ADEQUADAS Às
COM & IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS

DE

FORMA TRANSPARENTE
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Sigla: MANUTENÇÃO

Descr.UniMedida: MANUTENÇÃO

Sigia: OCORRÊNCIAS

DesecrUniMedida: OCORRÊNCIAS

Sigla: ATENDIMENTO

Descr.UniMedida: ATENDIMENTO

Sigla: PARCERIAS

Descr.UniMedida: PARCERIAS

Sigla: MANUTENÇÃO

DescrUniMedida: MANUTENÇÃO

BOTUCATU   
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Sigla: MANUTENÇÃO

Descr.UniMedida: MANUTENÇÃO

Sigla: ATENDIMENTO

scrLiniMedica: ATENDIMENTO

Sigla: MANUTENÇÃO

Descr.UniMedida:MANUTENÇÃO

“Índice

Sigla: VALORARRECADADO

DescerUniMedida: VALORARRECADADO

Sigla: PRAÇASDIGITAIS

DescrUniMedida: PRAÇASDIGITAIS

a É ns

Sigla: PONTOSDE CÂM

DescerUniMedida: PONTOSDE CÂMERA

BOTUCATU

  
Sigla: EVENTO

  DescrUniMedida: EVENTO

indice
Recente

Sigla: CAMPANHA

Descr.UniMedida: CAMPANHA

Sigla: CAMPANHA,

Descr UniMedida: CAMPANHA,    
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Sigla: PROJETOS

DescrUnibedida:

DescrdiniMedida:

Objetivo:4 - Assegurara educaçãoinclusiva e equitativa de qualidade, e promoveroportunidadesde aprendizagemao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, aumentarsubstancialmente9 número de jovense adultosque tenfiam habilidadesrelevantes, inclusivecompetências
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decentee empreendedarismo

a E

Objetivo:8 - Promovero crescimento econômicosustentado, inclusivoe sustentável, empregopiano e produtivo, e trabalho

Meta: Atingirníveismais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modemizaçãotecnológicae inovação,
inclusive por meio de um foco em setores de alto valoragregado = intensivos em mão-Se-obra    

Objetivo:9 - construirinfraestruturasresilentes,promovera industrialização inclusivae sustentável e fomentara inovação

Meta: Aumentarsignificativamenteo acesso às tecnologiasde informaçãoe comunicação e se empenhar para procurarao máximo oferecer
atesso universal e a preços acessíusisà infemetnos países menos desenvolvidos, até 2020   

Objetivo: 11 - Tornaras cidades e os assentamentoshumanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta: Até 2030, proporcionaro acessoa sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e à preço acessivelpara todos, melhorando
a segurança rodoviária por meio da expansãodos transportespúbiicos, com especial atençãopara as necessidadesdas pessoas em      Ne

Objetivo: 15 - Proteger, recuperar= promovero usg sustentáveldos ecossistemasterrestres, gerirde forma sustentável as for
desertificação, defere reveriera degradaçãoda terra, e detera perda de biodiversidade

Meta: Até 2020, assegurara conservação, recuperação e uso sustentávelde ecossistemasterrestrese de água doce interiores e seus
serviços, em especial, florestas,zonasúmidas, montanhase tetas áridas, em conformidadecom 2s obrigaçõesdecorrentesdos           Objetivo: 16 - Promoversociedades pacificase inclusi para o imento
construirinstituiçõeseficazes, responsáveis e inclusivas em: todosos níveis

Meta: promovere fazercumprirleis e políticas não diseriminatárias para desenvolvimentosustentável   co

oriafeceros meios de | 
Meta: Operacionalizarplenamente o Bancode Tecnologia e o mecanismode desenvolvimentode capacidades em ciência, tecnologiae

inovação para os países de menordesenvolvimentorelativoabé 2017, e aumentaro uso de tecnologiascapacitadoras, em pariicular   
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zar a parceria gíchai para o desenvolvimento sustentável 
Meta: Reforçar a parceria qichalpara o desenvolvimento sustentável complementada por parcerias multissetorias, que mobilizem e

compartihemconhecimento, experiência, tecnologia = recursos Enaneeirospara apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento    
Objetivos 17 - Forialeceros meios de implementaçãoe revitalizara parceria gicbaipara o desenvolvimento sustentável

Meta: Incentivare promover parcerias púnlicas, púldico-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, à partirda experiência das
estratégias de mobilização de recursos dessasparcerias    O - Reduzir a desiguaitadedentrodos países e entre eles

Meta: Garantir a igualdade de oportunidades e reduziras desigualdades de resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e
práticas discriminatórias e promoverlegisiação, políticas e ações adequadas a este respeito     

Objetivo: IMPLEMENTAR FERRAMENTAS DE MODERNIZAÇÃO E FÁCILE : E ACESSO NA RESCLUÇÃO DE PROBLEMAS COM ENFOCUE NA MINIMIZAÇÃO DA
EVASAO FISCAL, ALÉM DE GARANTIR TRAMEPARÊNCIAE A RESPONSABILIDADE NA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS BARRA APRIMORAMENTO
DAE POLÍTICAS PÚBLICAS.

Justificativa: MANTER AZ ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS E FISCALIZATÓRIAS & FIM DE CABANTIR GC DESENVOLVIMENTODO MunICÍPIO

Piblico Alvo: ADMINISTRAÇÃO FISCAL

Estratégia: DESENVOLVER E IMPLEMENTARAÇÕES PARA DIMINUIR A EVASÊO FISCAL E AUMENTAR AARRECADAÇÃO MUNICIPAL

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA:

  
       

t8- Promoversociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acessoà justiça para todos e
construirinsfituições eficazes, responsáveis s inclusivas em todos os niveis

  
Ohjetivo:

Meta: Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentesem todas os niveis

nam  
Objetivo: COBERTURA DE POSSIVEIS PASSIVOS CONTINCENTES E OUIPOS RISCOS E EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS E amam +

PATRICMONIO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VINCULADO AO RDES Í ARARAS
Justificativa: DAR RESPALDO ÀS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUANDO NÃO DESULTAR EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU PRODUTO

PúblicoAlvo: ADIEINIZTRAÇÃO PÚBLICA

Estratégia: TOZRIR DEZTESAS GUE NÃO CONTRI Ml DIRETAMENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU PRODUTO E EM CASOS EMERCENCIAIS

CUSTOSESTIMADOSPARA O PROGRAMA:

 
2626

53.388.000,00   Sigla:DescrUniMedida:

100 120   
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
ANEXO VI - PLANEJAMENTOORÇAMENTÁRIO— LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL     na «0000

Objetiva: ALOCARRECURSOSORCAMENTARIOSDESTINADOSAO PAGAMENTODE DESPESASDECORRENTESDO PAGAMENTODE SERVICOSDA DIVIDAP
UBLICAMUNICIPAL PRECATORIOSACOESTRABALHISTASACUES INDENIZATORIASPENSOES BENEFICIOSPREVIDENCIÁRIOSE CUTROSENC
ARGOSDE RESPONSABILIDADEDA ADMINISTRADAO

Justificativa: yaBILIZAR OS PAGAMENTOSDO SERVIÇODADÍVIDA INCLUINDOAS AMORTIZAÇÕES,ENCARGOS,JUROS, INDENIZAÇÕESE OUTRASOPERAÇÕE
S ESPECIAIS

PúblicoAlvo: ENCARGOSGERAISDO MUNICÍPIO
ss

      
 

Sigla: PercentusiFontedainformação:         
 as é

Objetiva:16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para q desenvolvimento sustentável, proporcionar o acessoà justiça para todose
construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivasem todos os niveis

 
Meta: promovere fazer cumprirleis e políticas não diseriminatárias para o desenvolvimentosustentável  

Tipo: Atividade

Produto: Percentual Unid, Medida: Percentual

Função: 26 EncargosEspeciais Sul Função: 848 Dutros EncargosEspeciaisni, Executora: 023201 PROCURADORIAJÚRIDIC

      
Produto: Percentual

Função: 28 EncargosEspeciais

dnid. Executora: U22101 ENCARIBOS GERAISDO MUNICÍPIO

O : ss FísicaRetativaa: “Per

Unid, Medida: Percentual

Sub Função: 846 Outros EncargosEspeciais    E  o  
  
    

Produto: Percentual

Fenção: 28 EncargosEspeciais
Anid, Executora: 022101 ENCARGOSGERAIS DO MUNICÍPIO

Unid. Medida: Percentuat

Suts Função: 846 Outros EncargosEspeciais

E                
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025) 
Tipos Atividade

Produto: Percentual Unicl, Medida: Percentust

Função: 09 PrevidênciaSocial Sub Função: 273 PrevidênciaComplementar
Jnid. Executora: 022101 ENCARGOSGERAIS DO MUNICÍPIO            

1.375.000,00    Tipo: atividade

Produto: Percentual Unid, Medida: Percentual

Função: 28 EncargosEspeciais Sub Função: 842 Senipo da Divida interna
dnid, Executora: 022101 ENCARGOSGERAIS DO MUNICÍPIO            

    

 

tividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MaNUT

Função: 41 Trabalho Sub Função: 331 Proteção e Benefícios ao Tralualhador
Jnidl Executora: 022101 ENCARGOSGERAIS DO MUNICÍPIO

Re
       Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 04 Administração Sub Função: 132AdiinistraçãoGeral
Jnid, Executora: 022101 ENCARGOSGERAIS DO MUNICÍPIO

T a en FATE       5.255.000,00
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Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MAMUT

Função: 41 Trabaiho Sub Função: 234 Proteção e Benefíciosao Trabalhador  MUNICÍPIO     350.006,28  
Tipos Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MAMUT

Função: [4 Administração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
dnid, Executora: 022101 ENCARGOSGERME DO MUMICÍPIO    

37.731.500,00   Tipo: Afividade

Produtos MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MSNUT

Função: 08 PrevidênciaSocial Sub Função: 272 Previdência do Regime Estatutário

Jnid, Executora: 030191 FUNDOMUNICIPALDE PREVIDÊNCIASOCIAL - BOTUPREY   Meta     
3.467.000,00      

   

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 09 PrevidênciaSocial Sub Função: 272 Previdênciado Regime Estatutásio
Jnitd, Executora: 030101 FUNDO MUNICIPALDE PREVIDÊNCIASOCIAL - BOTUPREV

se             
MESMA dO 

Objetivo: GARANTIRSUPORTEFINANCEIROADEQUADOPARA OS TRABALHOSLEGISLATIVOS DIVULGAÇÃOE FISCALIZACAO ASSEQURANDOà TRANSPA
RENCIACONSTITUCIONAL

Justificativa: ASSEGURARAQPODER LEGISLATIVO& AUTONOMIAFINANCEIRAE ADMINISTRATIVADETERMINADAPELACONSTITUIÇÃO,PARA O EXERCÍCIODE
SUASATRIBUIÇÕESLEGISLATIVASE FISCALIZADORAS.
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Sigla:

Fonteda informação:

Biglar

Fonteda informação:

Sigla:
Fonteda informação:

Siglas

Fonteda informação:

Sigla:
Fonteda informação:

Siglas

Fonte da informação:

Sigla:
Fonteda informação:

52

Sigla:
Fonte da informação:

Siga:
Fonteda informação:

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413
de 26 de agosto de 2025. SESSÃO Descr.tIniMedida:SESSÃO

PROJETOS Descr.Lni,Medida: PROJETOS

DescrUni.Medida:PROJETOS

vs

DescrniMedina:UNIDADE

FREINEMENT DescrUni.Medida:TREINAMENTOSRESLIZADOS

1

SERVIDORES Descr.Uni.Medida: SERVIDORESATIVOS.

CONTRATOS DescrUniMedida:CONTRATOSFIRMADOS

7

SERVIDORES Descr.iini.Medida: SERVIDORESINATIVOS

SERVIDORES DescrAniMedida:SERVIDORESATIVOS
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Meta: Garantira participaçãopiena e efetivadas mulherese a igualdadede oporiunidadespara a liderança em todos os níveisde fomadade

decisão na vida política, econômicae pública   Objetivo:5 - construirinfraestruturasresilientes, promovera industr ialização inclusivae sustentávele fomentara inovação

Meta: Apoiaro desenvolvimentotecnológico,a pesquisa e a inovação nacionaisnos paisesem desenvolvimente,inclusive garantindoum
ambientepolíticopropíciopara, entreoutras coisas, diversificaçãoindustriale agregaçãode valor às commediíties     

Objetivos 13 - Assegurarpadrõesde produçãoe de consumosustentáveis

Meta: Promoverpráticasde compraspúblicassustentáveis, de acordocom as polílicase prioridadesnacionais               E Se nao Asa So s

Objetivo: 16 - Promoversociedades pacíficase inclusivaspara o desenvolvimentosustentável,proporcionaro acessoà jus! iça para todose
construirinstituiçõeseficazes, responsáveise inclusivasem todosos niveis

Meta: Desenvolverinstituições eficazes, responsáveise transparentesem fados os níveis           É e

Objetivo: 16 - Promover socienadespacíficase inclusivas para o desenvolvimentosustentável,proporcionaro acessoà justiça para todase
construirinstituiçõeseficazes,responsáveise inclusivasem tedosos níveis

 
Meta: Garantira tomadade decisãoresponsiva,inclusiva,participativa e representativaem todos os níveis        ae

Objetivo: 16 - Promover sociedadespacíficase inclusivas para o desenvol mentosustentável,proporcionaro acessoà justiça para todos e
construirinsiiluiçõeseficazes, responsáveise inclusivasemtedos as niveis

Meta:Assegurar9 acessopúblico à informaçãoe protegeras iberdades fundamentais, em conformidadecom a legislaçãonacionale os
acordosintemacionais   

Objetivos 16 -Promoversociedadespacíficase inclusivaspara 0 desenvolvimentosustentável,proporcionaro acessoà justiça para todose
construirinstituiçõeseficazes, responsáveise inclusivasem judas os níveis

Meta: promovere fazer cumprireis e políticasnão discriminatáriaspara o desenvolvimentosustentável

   
Tipo: Afividade

Produto: TRABALHOSLEGISLATIVOS Unid. Medida: % EMPENHADO

Função: 01 Legislativa Sub Função: 231 Ação Legisistiva
 Jnid, Executora: 010101 CORPOLEGISLATIVO

T T TE Es  
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)       
: dtividade

Produto: FORNECIMENTODEAUXÍLIOSADIDE Unid, Medida: PARCELA

Função: 01 Legislativa Sub Função: q31 Ação Legisiativa
Juni, Executora: 040101 CORPOLEGISLATIVO 

  
Tipo: Atividade

Produto: FORMECIMENTODE VALE COMPRAALIMENTOS Unid. Medida: PARCELA

Função: 0! Legislafiva Sul Função: 031 Ação Legistativa
Jniel, Executora: 030101 CORPOLEGISLATIAD  

Tipo: Atividade

Produto: TRABALHOSDA Ty CÂMARA, Unid, Medida: % EMPENHADO

Função: 01 Legislativa SulaFunção: 231 Ação Legisiativa
dnidl, Executora: 010151 CORPOLEGISLATIVO         ses ÚBLICA COM QUALIDADE PARA GERAÇÃO DEOPORTUNIDADES O

Objetivo: ASSEGURARA OFERTADE SERVIÇOSEDUCACIONAISDE QUALIDADECOM FOCO NA MELHORIACONTÍNUADOS INDICADORESDE APRENDIZAGE
Ma

Justificativa: CONTINUIDADEE AMPLIAÇÃODOS SERVIÇOSEDUCACIONAISNO MUNICÍPIO
PúblicoAlvo: ALUNOSDO MUNICÍPIODE BOTUCATU

Sigla: FORMAÇÕES Descr.LiniMedida:FORMAÇÕES
Fonteda informação:  
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Sigla:

Fonteda informação:

Sigla: POLO DescrAniMerida: POLO
Fonte da informação

Siga:
Fonteda informação:

Fonte da informação:

Índios

Siglas

Fonte da informação:      Sigla: FORMAÇÕES
Fontecla informação

e 7]

     Sigla:
Fonte da informação: 

Página 74 de 135



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

FORMAÇÕES DescrAniledida:FORMAÇÕES

ALUNO TRAN Descr.Uniledida:ALUNOTRANSPORTADO

Descr.LiniMedida:PARCERIAS  
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)E E.
Objetivo: 4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promoveroportunidadesde apreniizagem ao longo da vida para todos
     

Meta: AtS 2030, assegurara igualdade de acesso para fodosos homens e mulheros à educação técnica, profissional e superior de qualidade,
a preços acessíveis, Incluindo universidade                En

Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oporiunidadesde aprendizagemao longo da vida para todos

Meta: At& 2030, garantirque todasas meninas e meninos completem o ensinopimárioe secundáriolivre, equitativoe de qualidade, que
conduza a resultados de aprendizagemrelevantes « eficazes  E o AE nees

Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promoveroportunidadesde aprendizagemao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, garantirque todosos alunosadquiramconhecimentose habilidades necessáriaspara promovero desenvolvimento =

sustentável, inclusive, entra outros, por meio da educação para o desenvolvimentosustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos              E o
Objetivo:4 - Assegurar a educação inclusiva e equilativade qua

dd
lidade, e promoveroporunidadesde aprendizagers ao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, garantirque todosos meninos « meninas tenham acesso a um desenvolvimentode qualidadena primeira infância, cuidados e
educação pré-escolar, de medo que estejam prantos para o ensino primário       e fomentara inovação

Meta: Desenvolverinfraestruturade qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluíndo infraestruturaregional e transfronteiriça,para apoiar
o desenvolvimentoeconômico» a bem-estarhumano, com foca no acessoequitativoe a preços acessiveispara todos       É Ee

Objetivo:4 - Assegurara educaçãoinclusiva e equitativade qualidade, e promoveroportunidadesde aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, eliminaras disparidadesde gênerona educaçãoe garantira igualdade de acesso a focos os niveis de educação e formação
profissional para os maisvulneráveis, incluindo as pessoascom deficiência, povos indígenase as criançasem situação de          Ea a

Objetivo: 11 - Tornar as cidades « os assentamentoshumanos inclusivas, seguros, resiliantos e sustentáveis

Meta: Até 2030, proporcionar o acesso a sistemasde transporte seguras, acessíveis, sustentáveise a preço acessívelpara todas, melhorando
a segurançarodoviáriapor meio da expansãodos transportespúblicos, com especial atençãopara as necessidades das pessoasem      Rae

Objetivo:2 - Acabarcom a fome, alcançar a segurançaalimentare melhoria da nutriçãoe promover a agricultura sustentável

  

teta:Até 2030, dobrara produtividade agrícola e a rendados peguenosprodutoresde alimentos, particularmentedas mulheres, povos
indigenas, agricultoresfamiliares. pastorese pescadores, inclusive per meio de acessoseguro e igual à terra, cuíros recursos produtivos              Tipo: Atividade

Produto: CAPACITAROS SERVIDORESDá EDUCAÇÃO Unid. Medida: FORMAÇÕES

Função: 42 Educação Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Jni. Executora: 020401 GABINETEDO SECRETÁRIODE EDUCAÇÃO
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Tipo: Atividade

Produto: FORNECIMENTODE VALE COMPRASLIMENTOS Unid, Medida: PARCELA

Função: (2 Educação &ub Função: (27 AdministraçãoGeral

Jnid, Executora: 020401 GABINETEDO SECRETÁRIODE EDUCAÇÃO o| Meta FisicaRelativaa:"FORNECIMENTODEVALECOMPRAALIMENTOS”medidaem: “PA              
18.542480,00  

      

Tipo: Atividade

Produto: ALFABETIZARCRIANÇASATÉ O Sº ANO DO ENSINOFUNDAMENTALUnid, Medida: ALUNO

Função: 32 Educação Suts Função: 387 Ensino Fundamental
Jnid, Executora: 020407 COORDENADORIADE EDUCAÇÃOBÁSICA         

100.793.000,00   
Tipo: Atividade

Produto: ALFABETIZARCRIANÇASATÉ A ETAPAE DE ESCOLARIDADEDO Et Unid, Medida: ALUNO

Função: 12 Educação Sub Função: 265 Educaçãoinfantil
Jnid. Executora: 020402 COORDENADORIADE EDUCAÇÃOBÁSICA

                         
Tipo: Projeto

Produto: CONSTRUIRE REESTRUTURARESCOLASDO ENSINOINFANTIL Unid, ffeclida: UNIDADEESCOLAR

Função: 12 Educação Sub Função: 285 Educaçãoinfantil

 Jnid. Executora: GON407 COORDENADORIADE EDUCAÇÃOBÁSICA                     
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“Tipo:atividade

Produto: FIRMARPARCERIAPARAATENDIMENTODO ENSINOESPECIAL Unid. Medida: POLO

Função: 12 Educação Sub Função: 257 EducaçãoEspecial

Jud, Executora: 020402 COURDENADORIADE EDUCAÇÃOBÁSICA

: ativa q: “FIRMAR PARCERIA PARA AT         
Tipo: Atividade

Produto: ASSEGURARO ATENDIMENTOESCOLARPARATODA À POPULAÇÃ Unid, Medida: ALUNO

Função: 12 Educação Sub Função: 368 Educaçãode Jovens e Adultos

 
Ji. Executora: 020402 COORDENADORIADE EDUCAÇÃOBÁSICA       

Produto: OFERECERTRANSPORTEESCOLARFARAOS ALUNOS Unid, Medida: ALUNOTRANSPORTADO

Função: 12 Educação Sub Função: 262 Ensino Médio
dnixl. Executora: 020403 COORDENADORIADETRANSPORTE ESCOLAR 

E                  
   

  
Tipo: Atividade

Produto: OFERECERTRANSPORTEESCOLARPARAOS ALUNOS Unic,Medida: ALUNOTRANSPORTADO

Função: 2 Educação Suix Função: 367 EnucaçãoEspecial
Juni, Executora: 020403 COORDENADORIADE TRANSPORTEESCOLAR 
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)   
ividade Tipo:

Produto: FORNECERMERENDAESCOLARPARAOS ALUNOSDA REDE Unid, Medida: ALUMO

Função: 12 Educação Sub Função: 206 Alimentaçãoe Nutrição

COORDENADORIADEALIMENTAÇÃOESCOLARSaid, Executora: UZ0404        
   

Tipo: Projeto

Produto: AMPLIARÀ COZINHAPILOTO Unid. Medida: Nº

Função: 12 Educação Sub Função: 205 Alimentaçãoe Nutrição
did, Executora: 020404 COORDENADORIADE ALIMENTAÇÃOESCOLAR       

 

    EA MEM O
Objetivo: REDUZIRA INCIDÊNCIADOSPRINCIPAISPROBLEMASDESAÍÍDE, AMPLIARO ACESSODA POPULAÇÃOBOTUCATUENSEAOS SERVIÇOSPÚBLICO

E. COM ADOÇÃODE MEDIDASPARAQUALIFICARO ATENDIMENTOATRAVÉSDEESTRUTURASE RESOLUÇÕESNO CUIDADOQUE PERMITAMMINI
MIZARÀ DEMANDAPOR SERVIÇOSMAISCOMPLEXOSNAS URGÊNCIASE EMERGÊNCIAS,OBJETIVANDOÀ EFETIVIDADENO QUE TANGEÀ PROT
EÇÃODa SAUDEDAS PESSOAS.

MANTERE AMPLIARÀ COBERTURADO SISTEMADE SAÚDEDOS MUNÍCIPESCOM ENFOQUENOS PRINCIPAISPROBLEMASDE SAÍIDE, À FIM DE P
ROPORCIONARQUALIDADEDE "ADA E LONGEVIDADE.

 
Justificativa:      
 

Público Alvo:

Sigla: MANUT
Fonte da informação:

Meta: Aumentarsubstancialmenteo financiamentoda saúde & o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de saúde
nos paisesem desenvolvimento, especialmentenos países de menordesenvolvimento relativo e nos pequenosEstados instlares em

bem-estar para todos, em todas as idades
   

Objetivo:3 - Asseguraruma vida saudável = promovero

Meta: Atingira cobertura universalde saúde, incluindo a proteção do risco financeiro,o acessoa senviçosde saúdeessenciais de qualidade e
O acessoa medicamentos e vacinas essenciaisseguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos
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ipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MENUT

Função: 40 Saúde Sul» Função: 371 Atenção Básica
Jnid. Executora: O20GD1 GESTÃOSUS  

Tipo; Atividade

Produto; MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 40 Saúde

Jnidl Executora: 020502ATENÇÃOBÁSICA

Unid, Medida: MANtT

Sul Função: 304 Atenção Básica  
Tipo: Projeto

Produto: CONSTRUÇÃO

Função: 40 Saúde

dns Executora: OZ06D! ATENÇÃOBÁSICA

Unid, Medida: CONSTRUÇÃO

Sub Função: 301 Atenção Básica  
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 40 Saúde

Jnid. Executora: OZ0S03MÉDIAE ALTA COMPLEXIDADE

Unid, lfedida: MANUT

Sub Função: 302 A  
55.005.470,00  
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: Atividade

1 MANUTENÇÃODá ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid, Medida: MANUT

: 40 Saúde Sub Função: 204 VigilânciaSanitária
OSDEDA VIGILÂNCIAEM SAÚDE   

Tipo: Atividade

Produto:MANUTENÇÃOBA ESTRUTURAADMIBISTRATIVA Unid, Medida: MSNUT

Função: 40 Saúde Sub Função: 303 SuporteProfiláico e Terapéutico
Juni, Executora: OZ0605ASSISTÊNCIAFARMACÉNTICA      Objetivo: GARANTIRA PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE SEGURANÇADE FORMACONTÍNUA

Justificativa: ENFRENTAROSPRINCIPAISPROBLEMASDE SEGURANÇAPÚBLICAATRAVÉSDOS PROGRAMASDESEGURANÇA
Público Alvo:POPULAÇÃOBOT “ATUENSEE PATRIMÓNIOPÚBLICO

Sigla: OPERAÇÕES Descr.UniMedida:OPERAÇÕES
Fonte da informação:

Sigla: REUNIÃO Descr.Uni Medida: REUNIÃO
Fonte da informação:

Siglas INTEGRAÇÃO Descr.UniMedida:INTEGRAÇÃO
Fonteda informação:

Sigla: CONFERÊNCI Descr.UniMertida:CONFERÊNCIA,
Fonte da informação: 
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)     Sigla: DescrAniMertida:PLANTÕES
Fonte da informação:  

PATRULHAME DescrUniMedida:PATRULHAMENTO:

Sipta:
Fonte da informação:

o    
Objetivo: 16 - Promover sociedades pacificase inclusivas para o desenvolvimentosustentável, proporcionaro acesso à lustiça para todose

consiruirinsfituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis

Meta: Reduzir significativamente todas as formas de violênciae as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares      

Objetivo:15 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para a desenvolvimento sustentável, proporcionar o acessoà justiça para todos e
construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em jodosos niveis

Meta: Acabar com abuso, exploração, tráficoe todas as formas de violência e torturacontracrianças       Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionaro acessoà justiça para todose
construirinstituições eficazes, responsáveis « inclusivas em todos os niveis

Meta: Até 2030, reduzirsignificativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados,
e combater todas as formas de crime organizado

  
Atividade

Produto: MANUTENÇÃODi ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 06 SegurançaPública Sub Função: 127 AdministraçãoGeral
Juni, Executora: 020801 GABINETEDO SECRETÁRIODESEGURANÇA   
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 05 SegurançaPública Sub Função: 424 Policiamento
dnid. Executora: 020802 DEPARTAMENTODA GUARDAMUNICIPAL  

Tipo: Atividade

Produto: ATIVARE FORTALECERAS AÇÕESDO CONSELHOMUNICIPALDE Unic, Merida: PROGRAMA

Função: DS SegurançaPública Sub Função: 18% Policiamento
dnid. Executora; 020806 FUNDOMUNICIPALDE SEGURANÇAPÚBLICAee RE E ESDOCON -          Res  

Objetivo: OFERECERASSISTÊNCIAÀS PESSOASPOR MEIO DE PROGRAMASVOLTADOS4 PROMOÇÃOSOCIALE ECONÔMICAA FIM DE REDUZIRASITLIAÇ
ÃO DE VULNERABILIDADESOCIALNO MUNICÍPIO

Justificativa: REDUZIRA VULNERABILIDADESOCIALATRAVÉSDAS POLÍTICASPÚBLICASDE ASSISTÊNCIASOCIAL
Público PESSOASEM SITUAÇÃODEVULNERABILIDADE   

Sigla: BENEFÍCIOS

Fonteda informação:
  

Sigla: CAPACITAÇ:
Fonte da informação:

Sigla: PESSOASCA Descrini ifedida:PESSOASCAPACITADAS
Fonte da informação:

Sigla: UNIDADE Descr.niMedida:UNIDADE
Fonte da informação: 
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

DescrUniMedida:BEMEFÍCIOS

informação: 

Fonte da informação:

DescrUni Mertida:VAGAS

Sigla: CAPACITAÇÃ: DescrUniedida:CAPACITAÇÃO
Fonte «a informação:

Sigla:

nformação:          de AR AR

Objetivo:4 - Assegurar3 educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oporiunidades de aprendizagem ao longo da vida para fodos

Meta: Até 2030, aumentarsubstancialmente o número de jovense adultos que tenham habilidades relevantes, inclusivecompetências
técnicas e profissionais, para emprege, trabalhodecente e empreendedorismo
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)      ana

Objetivo:2 - Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentare melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável

Meta: Até 2030, acabarcom a fome e garantiro acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoasem situações vulneráveis,
incluíndo crianças, a aíimentos seguros, mutritivose suficientes durante todo o ano   

Objetivo:10 - Reduzir a desigualdade dentrodospaísese entre eles

Meta: Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desiquaitadesde resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e
práticas discriminatóriase promoverlegislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

Meta: Até 2030, erradicara pobreza extremapara iodas as pessoas em todosos lugares, atualmente medida como pessoas vivendocom
menos de USS 1,25 por dia     

Objetivo: 1 - Acabarcom a pobreza em todasas suas formas, em todos os lugares

Meta: Implementar, em nível nacional, medidas e sistemasde proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2230 atingira
coberiurasubstancialdos pobres e vulneráveis  Re

Objetivo:5 - Aicançara igualdade de gêneroe empoderartodas as mulheres e meninas 
Meta: Eliminartodas as formas de violência contra tedas as miulherase meninas nas esferaspúblicas e privadas, incluindo o iráfico e

exploração sexual e de ouiros tipos      E

Objetivo: 18 - Promover sociedades pacificase inclusivas para O desenvolvimento sustentável, proporcionar o acessoà justiça para todose
consiruirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os niveis

Meta: Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os niveis

  
Tipos Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: DS AssistênciaSocial Sub Função: 422 AdministraçãoGeral
Jnid,Executora: 020201 GABINETEDO SECRETÁRIODE ASSISTÊNCIASOCIAL

mai   
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMENISTRATIVA Linid. Medida: MANUT

Função: 05 AssistênciaSocial Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
uid, Executora: 020502 DEPARTAMENTODE POLITICAS  
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)   
Produto: CONSTRUIRCRAS Urvial, Medida: UNIDADE

Função: 08 AssistênciaSocial Sub Função: 254 AssistênciaComunitária
Jnid, Executora: 0214001 BLOCOPROTEÇÃOCIAL

MetaFísica  
: Atividade

BENEFÍCIOS Unid, Medida: BENEFÍCIOS
: DE AssisténciaSocial Suls Função: 244 AssistênciaComunitária
: 024001 BLOCOPROTEÇÃOSOCIAL BÁSICA.      Tipo:

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida: MANUT

Função: 05 AssistênciaSocial Sub Função:244 AssistênciaComunitária
Sri, Executora: DZ3002 BLOCOPROTE

   
              
  

o: Atividade

to: PESSOAS Unid. hiedida: PESSOAS

ão; 08 AssistênciaSocial Sul Função: 244 AssistênciaComunitária
: 025003 BLOCOGESTÃO SUAS  

o anne dd en EM RT 
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Objetivo: IMPLEMENTARMODELODE GESTÃOCOM ÊNFASEEM RESULTADOS,PLANEJAMENTO,PROPÓSITOE CRIATIVIDADE,VOLTADOAQ CUIDADOCOM
AS PESSOAS,À GERAÇÃODE OPORTUNIDADES,À GARANTIADOS DIREITOSINDIVIDUAISE COLETIVOSE AO RESPEITOAC MEIOAMBIENTE.

Justificativa: MANTERE AMPLIARA INFRAESTRUTURADO MUNICÍPIOATRAVÉSDEAÇÕESNASÁREAS DA HABITAÇÃO,INFRAESTRUTURAE ZELADORIA.
Público Alvo! POPULAÇÃOEM GERAL Sigla: GEORREFERI

Fonteda informação:

Sigla: Percentual
Fonte da informação:

Siga: RA

Fonte da informação:
er -

Siglas RA

Fonte da informação:

Sigla: KM
Fonte da informação:

Siglas PRÉDIO Descr.Uni Medida: PRÉDIO
Fonte da infarmação:

Sigla: PRAÇASICAM Descr.tini.Medida:PRAÇASICANTEIROS
Fonte da informação: 
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Sigla ME  Descr.UniMedida:Ne
Fonteda informação:

 

Sigla: PESSOAS
Fonte da informação:  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413
de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)
re 

CITD LOMBAD DescerUniMedida:QUANTIDADEDE LOMBADASE FAIXAELEVADA,

Sigla: PAINÉIS

Fonte da informação:

Sigta:
Fonteda informação:

 
   

Sigta: PONTOSLUA DescrUniMedida:PONTOSILUMINAÇÃO
Fonteda informaçã Qhjetivo: + - Acabarcom a pobreza em todasas suas formas, em todos os lugares 

Meta: Até 2030, garantirque todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos
econômicos, bem coma acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança,

o O
Objetivo:9 - consínuirinfraestruturas resilientes, promovera industrialização inclusivae sustentável e fomentar a inovação

      
 

Meta: Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar
o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos  Objetivo: 1 - Tornar as cida 

Meta: Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, = a capacidade para o planejamento s a gestão participativa, integrada e
sustentável dos assentamentos humanos, em todas os paises      Tm

o

Objetiva:17 - Forialecer os melos de implementação e revitalizara parceria gichaipara 6 desenvolvimento sustentável

Meta: aumentar a coerência das politicaspara o desenvolvimento sustentável
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413
de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODIA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: D4 Adminisiração Sub Função: 427 AdministraçãoGeral

Jnid, Executora: 020201 GABINETEDO SEC.HABITAÇÃOE URBANISMO     
Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 15 Habitação
Jnid, Executora: D20203 DEPARTAMENTO! PROJETOSURBAN!

Sub Função: 487 HabitaçãoUrbana
STIDOS,

      
   

Rand
Tipo: atividade

Produto: MANLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unidl, Medida: MANET

Função: 15 Habitação Sub Função: 482 HabitaçãoLirbana
Ani, Executora: D20202 DEPARTAMENTOHABITACIONAL 

 

 
         ait.000,00 

Produto: MANUTENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 04 Administração
Jnid,Executora: 020205 DEPARTAMENTODE PROJETOS

Unid, Medida: MANUT   
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃOEi ESTRUTURAADMINISTRATIVA. Unid. Medida: hAAMUT

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 452 Serviços Urbanos

Jnid.Executora: 020206 DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO      
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMEINISTRATIA Unid, Medida: MST
Função: 15 Urbanismo Sub Função: 127 AdministraçãoGeral 

 

Jnid, Executora: 024201 GABINETEDO SECRETÁRIODE INFRAESTRUTURA

MetaFisicaRelativaa:                       
Tipo: Projeto

Produto: IMPLANTAR2 FASE DO PARQUELINEAR Unid. Medida: Percentual

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 454 infra-EstrituraUrbana
Jnid. Executora: 021202 DEPARTAMENTODE OBRASE SERVIÇOSMUNICIPAISO RAF RSAE MALAMAAI           

   
Tipo: Projeto
 

Produto: ME Lmial,Alecida: Me

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 552 Serviços Urbanos
Jnisl, Executora: 021202 DEPARTAMENTODE E SERVIÇO! MUNICIPAIS               
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Tipo: Projeto

Produto: HAPLANTAR SISTEMADE DRENAGEM Unid. Medida: 4”
Função: 17 Saneamento Sub Função: s42 SaneamentoBásicoUrano

Jrid, Executora: 024200 DEPARTAMENTODE OBRASE SERVIÇOSMUNICIPAIS   
   

Tipo: Atividade

Produto: MANUTIENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 15 Urbanismo Suiz Função: 452 Serviços Urbanos
Jnid. Executora: 023202 DEPARTAMENTODE CARASE SERVIÇOSMUNICIPAIS      Tipo: Afividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Jnid, Executora: 023501 GABINETEDO SECRETÁRIODEZELADORIS,    
            

  

  

 

Tipo: Atividade

Produto: MANLITENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA. Unid, Medida: MANUT

Função: 15 Urbanismo Suiy Função: 452 Serviços Urbanos
Anid. Executora: 023502 DEPARTAMENTODE ZELADORIAMUNICIPAL      
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)   Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 452 Seniços Urbanos

   Jnidl,Executora: 023503 DEPARTAMENTODE LIMPEZAPÚBLICA

 
 

 
   

        Tipo: Atividade

Produto: PRÉDIO Unid. Medida: PRÉDIO

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 452 Serviços Urbanos
mid, Executora: 023504 DEPARTAMENTODE ILLINAÇÃOPUBLICA       

  
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 15 Urbanismo Suh Função: 452 Serviços Urianos
Jnidl, Executora: 023505 DEPARTAMENTODE ENGENHARIADETRÁFEGO

11.133.000,02

   
     Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 15 Urbanismo Sub Função: 452 Serviços Urbanos
dnid, Executora: 023505 DEPARTAMENTODE ENGENHARIADE TRÁFEGO       
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Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODáESTRUTURAADIMPISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 26 Transporte Suis Função:722 TransporteRodoviário

Jnidl. Executora: 023506 DEPARTAMENTOTERMINALRODOVIÁRIO       
        : Atividade

Produto: MANUTENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 28 Transporte Sub Função: 781 TransporteAérea
Jnid. Executora: 023507 DEPARTAMENTOTERMINALREROPORTUÁRIO   

: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 15 Urbanismo

dnid. Executora: 023508 FUNDOMUNICIPALDE ILUMINAÇÃOPÚBLICA
Sub Função: 452 Serviços Lirbanos

     
docaiaae

Objetivo: AUMENTARàCONSCIENTIZAÇÃOAMBIENTALATRAVÉSDE PROGRAMASDEARBORIZAÇÃO,DESTINAÇÃOADEQUADADE RESÍDUOS,PRODUÇÃ
O E UTILIZAÇÃODE FONTESRENOVÁVEIS& FIM DE MINIMIZARA EMISSÃODE GASESTÓXICOSNAATMOSFERA,ALÉMDE FOMENTARA AGRICUL
TURALOCALATRAVESDE MELHORIASDA INFRAESTRUTURA,ADEQUAÇÃOAS EXIGÊNCIASAMBIENTAISE APOIOAOS PEQUENOSPRODUTORES
RURAIS.

Justificativa: MANTERE AMPLIARAS AÇÕESAMBIENTAISE DEAGRICULTURACOM ENFOQUENO DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL
PúblicoAlvo: PÚBLICOEMGERAL          Sigla: PALESTRAS

Fonte da informação:   
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ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)      Sigla: PLANOS DescrUniMedida:PLANOS

Fonte da informação:

 

  Sigla:
Fonte da informação:

             
ESTUDOSDE Desur.LniMedida:ESTUDOSDE IMPACTODEVIZINHANÇA- EISigla:

Rss E

Sigla: EMISSÃODE
Fonteda informação:

Sigia: EMISSÃODE DescrUniMedida: EMISSÃODE LICENCIAMENTOPARA EXTRAÇÃODEAREIA
Fonte da informação:

—    
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Sigla:

Fonte da informação:

Sigla: PARQUES DescrUniMedida:PÁRQUES
Fonteda informação: Sigla:
Fonteda informação:       Sigita: ECOPONTO DescrtiniMedida:ECCOPONTO

Fonte da informação:
 

PARCERIAS

Sigla: PALESTRAS

Fontsda informação: 
Sigla: CAMPANHA Descr.UniiMedida:CAMPANHA

Fonte da informação: Sigla: CAMPANHA Descr.Uni.Medida: CAMPANHA
Fonte da informação:    
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.       Sigta: FAMILIAATEM

Fonteca informação:  
 

Sigla: PASSAGEMD DescrUniMedida: PASSAGEMDE FALMA
Fonte da informação:    Sígia: ÁRVORE

Fonte da informação:
DescrUniMenida: ARVORE   

Sigia: DIAS DE FEIR Descr.ilniMedida:DIAS DE FEIRA
Fonteda informação:    DIAS DE FEIR Descr.Lini.Medida: DIAS DEFEIRA

Sigla: HORTAS
Fonte da informação:

 
Sigla: PARCERIAS

Fonteda informação:     
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de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025) 
Sigla: INSTITUIÇÃO

Fonte da informação:

Fonte da informação:  
Sigla: INSTITUIÇÃO DescrUniMedida:INSTITUIÇÃO

Fonte da informação:

Siglas

Fonte da informação:

PRODUTOSE DescrUniMerdida:PRODUTOSREGISTRADOS

Sigla QUANTIDADE DescrUniMerida: QUANTIDADEDE AÇÕES
Fonte da informação: 

Sigla: EQUIP.USO€ DescrUniMedida:EQUIP.USO COLETIVO
Fonteda informação:  

 

    
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

 DescrUniMedida:PARCERIAS   a ss
Objetiva:1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: Atê 2030, garantirque todos os homens e mulheres, particularmenteos pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos
econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controlesobre a ferra e outras formas de propriedade, herança,     Objetivo:2 - Acabarcom a fome, alcançar a segurança alimentar2 melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável

Meta: Até 2030, acabarcom a fome e garantiro acesso de todas as pessoas, em particularos pobres e pessoas em situações vulneráveis,
incluindo crianças, a alimentos ssguros, nutritivos e suficientes durante fodeo ano     

am

Ctjetivo:2 -Acabar com a fome, alcançara segurança alimentare melhoria da nutrição  e promover a agricultura sustentável

Meta: Até 2030, dobrara produtividade agricolae a renda dos pequenosprodutores de alimentos, particularmente das mulheres, povos
indigenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive pormeio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos     A

Objetivo:4 - Assegurarà educação inclusiva e equifativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos  
Meta: Até2030, garantirque todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento

sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos      Objetivo:6 - Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos

Meta: Até 2030, melhorara qualidadeda âgua, reduzindo apoluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e
materiais perigosos, reduzindo à metade a proporçãode águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e    

Objetivo:6 - Assegurara disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para jodos

Meta: Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricas emtodos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme
apropriado

      Objetivo:5 - Assegurara disponibilidade e gestão sustentável da água « saneamento para todos

Meta: Até 2020, protegere restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, ros, aquiferos e
iagos    Objetivo:8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pisnio eprodutivo,e irabalhodecente para todos

Meta: Sustentaro crescimento econômico per capita, de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, pelo menos um crescimento
anual de 7% do produto intemo bruto nos países de menordesenvolvimento relativo 
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Objetivo:3 - Promovero crescimento econômico sustentada, inclusivo e sustentável, emprego pieno e produtivo, e irahalhodecente para todos

Meta: Atingir níveis mais elevades de produtividade das economias, por meioda diversificação, modernização tecnológica e inovação,
inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-chra    oo

Objetivo:8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pena e produtivo, e trabalhodecente para todos

Meta: Promover políticas orientadas para o desenvolvimento, que apolem as atividades produtivas, geração de empregodecente,
empreendedorismo,criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas,                   

fraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovaçãoObjetivo:4 - construir in

Meta: Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apojar
o desenvolvimentoeconômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equiativo e à preços acessíveis para todos 

Objetiva:11 - Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resillentes e sustentáveis

Meta: Apoiar relações económicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e murais, reforçando oplanejamento
nacional e regional de desenvolvimento       Objetivo:11 - Tornar as cidades e os asseniamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta:Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e
sustentável dos assentamentos humanos, em todos os paises    Objetivo:11 - Tomar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resifentese sustentáveis

Meta: Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão
de resíduos municipais e cutros   ERR Rene

Objetivo:42 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáve 
Meta:AtS 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, em nível de varejo e do consumidor, e reduzirasberdas

de alimentos ao longo das cadeias de produção e abastecimento, incluindo as perdas pás-colheita     
Objetivo:12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis

Meta: até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso   
Objetiva:12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis

Meta: Incentivar asempresas,especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotarpráticas sustentáveis e à integrarinformações
de susteniahilidade em seg ciclo de relatórios.   

Objetivo:12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis

Meta: Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordocem as políticas e prioridades nacionais  
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Meta: Até 2030, garantirque as pesscas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização sobre o desenvolvimento
sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza 

Objetivo:13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impacios

Meta: Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos
paises menos desenvolvidos, inclusive com focoem mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas   

Objetivo:15 - Proteger, recuperar e promovero usosustentáveldos ecossistemas terrestres, gerirde forma sustentável as fvrestas, combater 3
desertificação, detere reverter a degradação da terra, e detera perda de biodiversidade

Meta: Até 2020, promevera implementação da gestão sustentável de todosos tipos de florestas, detero desmatamento, restaurarforestas
degradadas e aumentar substancialmente o forestamentoe o refiorestamento giohaimente     GR

recuperar e promovero uso sustentável das ecossistemas terrestres, gerirde forma sustentável as forestas, combater
desertificação, detere reverier a degradaçãoda terra, e detera perda de biodiversidade

Meta: Até 2030, combater a desertificação, e restaurar a terra e o solo degradado, incluindo ierrencsafetados peia desertificação, secas &
inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em termos de degradação do solo       É E

Objetivo:15 - Proteger, recuperar e promovero uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerirde forma sustentável as finrestas, combater a
desertificação, dafere reverter a degradação da terra, e detera perda ds biodiversidade

Meta: Até 2030, assegurara conservação dos ecossistemas de mantanha, incluíndo a sua biodiversidade, para melhorara sua capacilade de
proporcionar benefícios, que são essenciais para o desenvolvimento sustentável        e E

Chjetivos 15 - Proteger, recuperar e promovero uso sustentáveldas ecossistemas terrestres, gery deformasustentável as florestas, combater a
desertificação, detere reverter a degradaçãoda terra, e detera perda de biodiversidade

Meta: Tomar medidas urgentes e significativas para reduzira degradação de habiiaínaturais, estancara perda de biodiversidade e, até 2020,
proteger« evitar a extinção de espécies ameaçadas      À a e

Objetivo:15 - Proteger, recuperar e promovero usosustentáveldos ecossistemas terrestres, gerirde forma sustentável as fiorestas, combater a
desertificação, detere reverter a degradação da terra, e detera perda de biodiversidade

Meta: Até 2029, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de
desenvolvimente, nas estratégias de reduçãoda pobreza, e nos sistemas de contas    

Objetivo:17 - Fortalecer os meios de implementação e revitalizara parceria global para o desenvolvimento sustentável

Meta; Incentivar e promoverparcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das
estratégias de mobilização de recursosdessas parcerias     

             Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIAA Unid, Medida: MANUT
Função: 48 GestãoAmibiental

Jnid, Executora: 024181 GABINETEDO SECRETÁRIODO MEIOAMBIENTE

Reativa

Sula Função: 541 Preservação eConservação Ambiental

  
Página 101 de 135



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)       
   

Tipo: Atividade

Produto: PROJETOS Urrial, Medida: PROJETOS

Função: 18 GestãoAmbiental Sub Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental
Jnid, Executora: 024101GABINETEDO SECRETÁRIODO MEIOAMBIENTE      

       
Tipo: Atividade           

Produto; MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida: MAMUT

Função: 18 GestãoAmbiental Sub Função: 541 Preservação e Conservação Ambiente!
ind, Executora: 024102 DEPARTAMENTODE LICENCIAMENTOAMBER              

1 Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 15 GestãoAmbiental Sul Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental
dnid, Executora: 024103 DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃOAMBIENTAL                a

1.124.000,00
      

Tipo: Atividade

Produto: QUANTIDADE Unid, Medida: QUANTIDADE

Função: 16 GestãoAmigental Sub Função: 541 Preservação e Consarvação Ambiental
Jnid, Executora: 024104 FUNDOMUNICIPALDO MEIO AMBIEI   
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Unid, Medida: ÁRVDRE

Função: 15GestãoAmiiental Sub Função: 54) Preservação eConservação Ambiental
dnid, Executora: UZ4105 FUNDOPAGAMENTOPOR S  

Produto: MANLITENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 20 Agricuitura Sub Função: 605 Abastevimento 
  

2.000,00    Tipo: àtivicade

Produto: MANLITENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 04 Administração Sub Função: 1272 AdministraçãoGeral
Anil, Executora: (24201 GABINETEDO SECRETÁRIODE AGRICULTURA

dieta Fisica Relativa:              
Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Linid. Medida: MANUT

Função: 20 Agricuitura Sula Função: 605 Abastecimento
dnid, Executora: 024202 DEPARTAMENTODE ABASTECIMENTO 

       
 

2.051.000,00
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Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida, MANUT

Função: Z0 Agricultura Sub Função: sos Abastecimento
Ini, Executora:        

Objetivo: INTENSIFICARAS AÇÕES PARAATRAIRINVESTIMENTOSPRIVADOSCOM INTUITODE AUMENTAR4 ECONOMIALOCALE A GERAÇÃODE EMPRES
O, ALÉMDE INOVAÇÕESTECNOLÓGICASE DESBUROCRATIZAÇÃODOS PROCEDIMENTOSMEDIANTEPROCESSOSDIGITAIS.

Justificativa: aNTERE INCENTIVARA INSTALAÇÃODE NOVASEMPRESASNO MUNICÍPIO,AMPLIAROS SERVIÇOSE AS ATIVIDADESCOMERCIAISVISANDOO D
ESENVOLVIMENTOECONÔMICO.

:miibico Alvo: POPULAÇÃOEM GERAL    Ee

Sigla: CURSO DescrUniMedida:CURSO
Fonte da informação:  

Sigta: CONTRATO
Fonteda informação:

 

Sigla: CONTRATO

Fonte da informação:

Sigla: Percentusi
Fonte da informação:

Sigla: Percentual

Fonte da informação:

Sigla: EMPRESA
Fonte da informação: 
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Sigla: CAPACITAÇ,

Fonte da informação:

Sigla: CAMPANHA Descrijnilfedida: CAMPANHA

Fontede informação!
      

Sigla: LOCAÇÃO
Fonte da informação:  

Objetivo:4 - Assegurar& educaçãoinclusiva e equitativa de qualidade, e promovercporiunidadesde aprendizagemao longo da vida para tedos

Meta: Atê 2030, aumentarsubstancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusivecompetências
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo   Mao E

Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promavercporiunidadesde aprendizagem ao longo da vida para todas

Meta: AtS2030, garantirque todosos alunosadquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promovero desenvolvimento
sustentável, inclusive, entre cutros, por meio da educaçãopara o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos      

Objetivo: 8 - Promovero crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produíivo, = trabalhodecente para todos

Meta: Susteniar crescimento econômicoper capita, de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular. pelo menos um crescimento
anualde 7% do produto interno bruto nos paísesde menordesenvolvimentorelativo  

Meta: Promoverpolíticasorientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividades produtivas, geração de empregodecente,
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalizaçãoe o crescimento das micro, pequenase médias empresas,  

Meta: Desenvolverinfraestruturade qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional & transironteiriça,para apoiar
9 desenvolvimento econômicos o bem-estar humano, com foco no acessoequitafivoe à preços acessíveis para todos   Ear

Objetivo:9 - construirinfraestruturas resilientes, promovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação 
Meta: Promaverà industrialização inclusiva e sustentável e, atê 2030, aumentar signilicativamentea participação da indústria no empregae no

produto interno bruto, de acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrarsua participação nos países de menordesenvolvimento   
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Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MaMUT

Função: 04 Administração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Jnidl, Executora: 02301 GAB. SEC. DE DESENV.EC. REL. INS

Física

T. E TRABALHO

E DA       
      

Tipo: Atividade

Produto: CURSO Unic, Medida: CURSO

Função: 4t Trabalho Sul Função: 235 Fomentoao Trabalho
Jnid. Executora: 02301 GAB. SEC. DE DESENV.EC. REL. IMST. E TRABALHO

; TT Nasa mas            
    Tipo: Aliidade

Produto: CONTRATO Unid, Medidas CONTRATO

Função: 14 Trabalho Sul Função: 234 Fomentoao Trabalho
Junia, Executor  : DZ3401 GAS. SEC. DE DESENV.EC. REL. INST. E TRABALHO    

Tipo: Atividade

Produto: CONTRATO Unid, Medida: CONTRATO

Função: 19 Ciênciae Tecnologia Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
dnid, Executora: 023401 GAB. SEC. DE DESEMY. EC. REL. INST. E TRABALHO

fista
   

1.600.000,00| 
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Tipo: Projeto

Produto: PERCENTUAL Urial, Medida: Percentual

Função: 22 Indústria Sub Função:spy PromoçãoIndustrial
Jnid, Executora: 023401 GAB. SEC. DE DESENV. EI. REL. INST. E TRABALHO

             8  
       

Tipo: Atividade

Preduto: CURSO Unid. Medida: CURSO

Função: 25 Comércioe Serviços Sub Função:g9+ PromoçãoComercial
mid. Executora: 023401 GAB. SEC, DE DESENV.EC. REL. INST. E TRABALHO       
   
  

 
70.000,00 

po: “Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 22 indústria Sub Função:851 PromoçãoIndustrial
dnid, Executora: 023401 GAB.SEL. DE DESENV.EC. REL. INST. E TRABALHO   

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 04 Administração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Jnid. Executora: 023407 PROCON  

  
   

Objetivo: IMPLEMENTARAÇÕES TRANSVERSAISENTREAS ÁREASDA CULTURA,TURISMOE ESPORTEA FIMDE FOMENTARà ECONOMIALOCAL.VISA PR
ESERVARÀ ARTEE À HISTÓRIA,CRIARDPORTIUNIDADESPROFISSIONAISVALORIZANDO& DIVERSIDADECULTURALATRAVESDE INVESTIMENT
OS E CAPACITAÇÕESDOS AGENTESCULTURAIS.NA ÁREA ESPORTIVAVISA INCENTIVARAÇÕES QUE PROMOVAMA CLIALIDADEDE VIDA COM E
NFOQUENASALIDE E FORMAÇÃOCIDADA,OBJETIVAFORTALECERO TURISMOATRAVÉSDE QUALIFICAÇÕESCOMOESTRATÉGIADE DESENVOL
VIMENTO.
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Justificativa: LESENVOLVERAÇÕESTRANSVERSAISENTREAS ÁREAS DA CULTURA,TURISMOE ESPORTECOM ENFOQUENA QUALIDADEDE VIDA, DIFUSÃO

E PRESERVAÇÃODA ARTEE DOTURISMOLOCAL.

Sigta: EVENTO

Fonte da informação:

Sigla: CURSO

Fonteda informação:

 

Sigla: AÇÃO
Fonte da informação:

 

Sigla: VISITAS

Fonte da informação:

Fonte da informação:

indico  
Sigta: PARCERIAS

Fonte da informação:

Sigla: CAMPANHA

Fonte da informação:

Sigla: CAMPANHA

Fonte da informação:
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RO

Fonteda informação:  
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(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)       Sigla: PARCERIAS DescrUnifedida:PARCERIAS

Fonte da informação:

  
Sigla: PESSOAS Descr UniMedida: PESSOAS

Fonte da informação:

indice   DescrUniMedida: EVENTO

  
Sigla: EVENTO DescrUniedida:EVENTO

Sigla: MANUTENÇÃO DescrUniMedida:MANUTENÇÃO
Fonte da informação:

Fonte da informação:  
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e
Sigta: CONSTRUÇÃO DescrUniMedida: CONSTRUÇÃOFontedainformação:

DescrlniMedida:ENSAIO

CAPACITAÇÃO DescrLiniMeia:CAPACITAÇÃO

Siga:
Fonte da informação:

BURRO

Sigla: EDITAIS Descr.UniMedida:EDITAIS
Fonte da informação:  
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Sigla EDITALPROC —  Descr.UniMedida! EDITALPROGRAMADIE FORMAÇÃO

Fonte va informação: Sigla:
Fonteda informação:        

Sigta:
Fonteda informação: 

 
Fonte da informação:

Sigla: POLO

Fonte da informação:  o EE

DescrUniMedida:VISITAS
 

RR
Sigla: VISITASFonteetainformação:

 

Siga:
Fonte da informação:

Sigla:
Fonteda informação:

Indico
Recente

Sigla: PARCERIAS
Fonte da informação: 
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Sigla: CAPACITAÇÃO

Fonte da informação:
 

Sigia: PARCERIAS Descr.iniMedida:PARCERIAS
Fonteda informação:

  
Sigla: PESSOAS Descr.tiniMedida:PESSOAS

Fonteda informação:   Sígias

Fonteda informação:

 

Sigla: PESSOAS
Fonte da informação:

Siga: PESSOAS
Fonteda informação: 
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Sigla: PESSOAS DesurUniMedida:PESSOAS

Fonte da informação

Sigla: Descer UniMedida: POSTS
Fonteda informação:

Sigla: PESSOAS DescrLini Medida: PESSOAS
Fonte da informação

Sgt PESSOAS
Fonte da informação:

Sigla:

Fonte da informação:

Sigla:
Fonte da informação:

PARCERIAS Descr.tniMedida:PARCERIAS

Sigla: EVENTO
Fonte da informação: BOTUCATU 
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Siga: Nº BENCHIMA! DescrAlniMedida:Nº BEMCAIMARRENG

Fonteda informação:   
Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promovercponunidadesde aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta: Até 2030, assegurara igualdade de acesso para todosos homens e mulheresà educação técnica, profissional e superiorde qualidade,
a preços acessíveis, incluindo universidade   Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta: Atê 2030, aumentarsubstancialmente o número de jovense adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo  

Objetivo:4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos
 

Meta: Até 2030, garantirque todosos alunos adquiramconhecimentos e habilidades necessárias nara promovero desenvolvimento
sustentável, inclusive, entre outros,posmeio da educaçãopara v desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos

EE
da vida para todos

          RA na

Chjetivo: 4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, « promover oportunidades de aprendizagem ao longo
 

Meta: construire melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao género e que
proporcianem ambientesde aprendizagemseguros, não violentos, inclusivos e eficazespara todos  

Meta: Sustentaro crescimento econômicoper capita, de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, pelo menos um crescimento
anual de 7% do produto inermo bruto nos paisesde menordesenvolvimentorelativo          an e

Objetivo:& - Promover o crescimento econômicosustentado, inclusivo e susteniável, emprego plenae produtivo, e trabalho decentepara todos

Meta: Atingirníveis mais elevados de produtividade das economias, por meia da diversificação, modemizaçãotecnolôgica e inovação,
inclusive por meio de um faco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-obra   
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Objetivo:8 - Promover à crescimento ecanômico sutaritado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalhodecentepara todos

Meta: Promover políticascrientadaspara o desenvolvimento, que apoiemas atividades predutivas,geraçãode empregodecente,
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalizaçãoe o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, 

Objetivo: & - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego plena e produfivo, e trabalho decente para todos 
Meta: Melhorarprogressivamente, atê 2020,a eficiência dos recursos globaisno consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o

crescimento econômicoda degradação ambiental, de acordo conto "Plane Decenai de Programas Sobre Produção e Consumo 
Objetivo:8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalhodecente para todos

Meta: Até 2030, conceber e implementar políticas para promovero turismosustentável, que gera empregos, promove a cultura € os produtos
locais

   Objetivo:9 - construirinfraestruturas resilíentes, promovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação

Meta: Desenvolverinfraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar
o desenvolvimento econômicoe o bem-estarhuraano, com foco no acessoequitafivo e a preçosacessíveis para todos   

Objetiva:9 - construir infraestruluras resilientes, promovera industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação

Meta: Aumentarsignificativamente a acesso às tecnolagiasde informaçãoe comunicação e se empenharpara procurarao máximo oferecer
acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos desenvolvidos, até 2020    

Objetivo:19 - Reduzir a desigualdade dentrodos paises= enfre eles

Meta: Até 2030, empoderare promovera inclusão social, econômica e politica de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência,raça,
etnia, origem, religião, condição econômica ou outra 

meq      Objetivo:11-Tornar as cidades e oss assentamentos humanos inclusivos, seguros, resillentesaesustentáveis

Meta: Atê 2030, aumentara urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamentoe a gestão participativa, integrada e
sustentável dos assentamentos humanos, er todosos países    

Objetivo:11 - Tornar as cidades e os assentamentoshumanos inclusivas, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta: Fortaleceresforçospara protegere salvaguardar o pairimóniocultural e natural do mundo   
Objetivo: 11- Tornar aseldades eos assentamentoshúmanios inclusivos, seguros,“sont e di

Meta: Até 2030, proporcionar o acesso universal àespaçospúblicos seguras, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e
crianças, pessoas idosas e pessoascom deficiência       

- Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimentosustentável, proporcionar o acesso à justiça para todose
“eo instiluições eficazes, responsáveis e inclusivas em todosas níveis

Meta: Promover o Estado de Direito, em nivel nacional e internacional, e garantira igualdade de acesso à justiça,para todos

   
Página 116 de 135



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

ZE

Objetivo:16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para o desenvolvimentosustentável, proporcionaro acesso à justiçapara todose
construirinsiituiçõeseficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis

    
Meta: Desenvolverinstituições eficazes, responsáveis e transparentesem fodos os níveis 

Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para O desenvolvimentosustentável, proporcionaro acessoà justiça para todose
construirinstituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todosos niveis

Meta: Garantira tomada de decisão resporsiva, inclusiva, paricipativa e representativaem fados os níveis 
Objetivo: 17 - Fortalecer os meios de implementaçãoe revitalizara parceria giobal para o desenvolvimento sustentável

Meta: Fortalecera mobilização de recursos intemos, inclusivepormeio do apoio infemacional aos países em desenvolvimento, para melhorar
a capacidade nacional para amecadaçãode impostos e outras receitas     Objetivo:17 - Fortalecer os meios de implementaçãoe revitalizara parceria gicbalpa desenvolvimento sustentável

Meta: Mobilizarrecursos financeiros adicionaispara os paisesem desenvolvimentoa parirde múltipias fontes       no
Fem

Objetivo:17 - Forialecer as meios de implementaçãoe revitalizara parceria giobal para o desenvolvimento sustentável

Meta: aumentara cosrência das politicaspara o desenvolvimento sustentável    
Objetiva: 17 - Forialecer os meios de implementação s revitalizara parceria global para o desenvolvimento sustentável

Meta: Incentivar 8promoverparcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partirda experiência das
estratégias de mobilização de recursosdessasparcerias

    
 

   
  

Tipo: Atividade

 

Produto:MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 27 Desportoe Lazer Sub Função: 842 DesportoComunitário

Jnid, Executora; OCOTCT GABINETEDO SECRETÁRIODE ESPORTES,LAZERE TURISM
: ” - ” e E ss        1.600.000,00

Tipo: Atividade

Produto:MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unic, Medida: MANUT

Função: 27 Desportoe Lazer Suir Função: 812 DesportoComunitário
deitk, Executora: D20702 DEPARTAMENTODE ESPORTESE LAZER  
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Tipo: álividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid, hedida: MANUT

Função: 27 Desportoe Lazer Sul: Função: 812 DesportoComunitário
Jnid, Executora: C20702 FUNDOMUNICIPALDE ESPORTES

Meta E  
Tipo: Projeto

Produto: CONSTRUÇÃO Unid. Medida: CONSTRUÇÃO

Função: 27 Desportoe Lazer Sub Função: 812 DesportoComunitário
dnidd Executora: G20702 DEPARTAMENTODE ESPORTESE LAZER

Ro  
Tipo: Atividade

Produto: MANLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 13 Cultura

Jnid. Executora: 0211 GABINETEDO SECRETÁRIODECULTURA

Unic.Medida: MANUT

Sul: Função: 250 DifusãoCultural  
Tipos Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 13 Cultura

Jhid. Executora: 021102 DEPARTAMENTOPATRIMÓNIOART. HIST. E CULTURAL

Unid, Séeclida; MANUT

Suh Função: 391 PatrimônioHistórica, Artístico= Arqueológico
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Tipo: Atividade

Proiuto:MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Uriei, Medida: MANUT

Função: 13 Culura Sul Função: 322 DifusãoCultural

Jnid, Executora: 024103 DEPARTAMENTOFOMENTO,DIFUSÃOE AÇÃO CULTURAL

Meia 
e 

Tipo: Atividade

Produto; ENSAIO Linid, Medida: ENSAIO

Função: 43 Cultura Sub Função: 300 Difusão Cultural       
Tipo: Atividade

Produto: ENSAIO Unid, Medida: ENSAIO

Função: 13 Cultura Sub Função: 300 Difusão Cultural
Jnid. Executora: 021103 DEPARTAMENTOFOMENTO,DIFUSÃOE AÇÃO CULTURAL        

  
Produto: ENSAIO Unid. iedida: ENSAIO

Função: (3 Cultura Sub Função: 322 DifusãoCultural
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Produto: MANLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Uniel. Medida: MABMUT

Função: 43 Cultura Sub Função: 392 DifusãoCultural

Je. Executora: 023102DEPARTAMENTOFOMENTO,DIFUSÃOE AÇÃO CULTURAL

 
   

               
Ra

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida: MANUT

Função: 13 Cultura Sub Função: 382 DifusãoCultural
024104 FUNDOMUNICIPALDE CULTURA

E    Tipo:Atividade
Produto: MANLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

Função: 27 Desportoe Lazer Sub Função:445 Turiamo
Jnid.Executora: UZ4D01 GABINETEDO SECRETÁRIODE TURISMO    

“ Atividade

E MANUTENÇÃODá ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MANUT

jo: 27 Desportoe Lazer

: C24002 DEPARTAMENTODE TURISMO

 
Sub Função:545 Turismo  
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Produto: CURSO Unid, Medida: CURSO

Função: 27 Desportoe Lazer Sub Função: gos Turiemo

Jnixl, Executora: 024002 DEPARTAMEN  
 

    
: Projeto

PROJETOS Unid. Medida: PROJETOS
27 Desportoe Lazer Sub Função: 645 Turismo
024002 DEPARTAMENTODE TURISIO

       
Tipo: Atividade

Produto; PARCERIA Unid. Medida: PARCERIAS

Função: 27 Desposdo& Lazer Sub Função: 695 Turismo
Jnid,Executora: 034002 FUNDOMLPICIPAL DE TURISMO             AD0C,D0 

Tipo; Atividade

Produto: CAMPANHA Unid, iedida: CAMPANHA

Função: 04 Administração Sub Função: 131 ComunicaçãoSocial
Jnid Executora: 024002 DEPARTAMENTODE TURISMO

   
     Objetivo: PRESTARSERA 1 CAS ADEQUADASÀS NECESSIDADESDAPOPULAÇÃOBOTUCATUENSE.DES

BUROCRATIZAROS PROCEDIMENTOSCOMA IMPLEMENTAÇÃODE PROCESSOSDIGITAISPARAENTREGARRESULTADOSÀ SOCIEDADE,ALÉM O
E INTENSIFICARÀ TRANSPARÊNCIAE OS MECANISMOSDE CONTROLESOCIAL.

Justificativa: proPORCIONARSERVIÇOSDE QUALIDADEATRAVÉSDAEFETIVIDADEDAS POLÍTICASPÚBLICAS
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O EM GERALa     

 

PESSOAS

Fonteda informação:

Fonts ca informação:

Índico  
Sigla:

Fonte da informação: 

Sigla:
Fonte da informação:

e       Siga:
Fonte da informação:     
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Sigla: OCORRÊNCIA Descrinildedida: OCORRENCIAS 
Sigla:

Fonteda informação:

Sigla:
Fonteda informação:

Siglas

Fonteda informação:

Sigla:
Fonteda informação:

Sigla:
Fonteda informação:

es  
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Sigla:

Fonte da informação:

PRAÇASDGE Tescr.ibniiMerdida:PRAÇASDIGITAIS

RE aê

Descr.LiniMedida: PONTOSDE

Siga:
Fonte da informação:

Sigla: PROJETOS Descr.UniMedida:PROJETOS

Siga:
Fonte da informação:

E
Objetivo:4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportuni

BOTUCATU

   
Meta:AtS 2030, aumentar substancialmente 9 número de jovenae adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências

técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo
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de 26 de agosto de 2025.   Objetivo: 8 - Promovero crescimento econômicosustentado, inclusivoe sustentável, empregopleno e produílvo, e irabaihodecentepara todos

Meta: Atingirníveismais elevadosde produtividadedas economias, por meio da diversificação, modemizaçãotecnológicae inovação,
inclusive por meio de um foco em setores de aito valoragregadoe infensivos em mão-de-obra   Objetivo: 9 - construirinfraestruturasresilentes, promovera industrialização inclusivae sustentável e fomentara inovação

ldeta: Aumentarsignificativamenteo acesso às tecnologiasde informação e comunicaçãoa se empenharpara procurar ao máximooferecar
acessouniversal e a preços acessíveisà infemetmos paísesmenos desenvolvidos,até 2020   Objetivo: 11 - Tornar as cidadese os assentamentoshumanos inchusivos, seguros,rasilentes e sustentáveis

Meta: Até 2030, proporcionar0 acessoa sistemasde iransporie seguros, acessíveis, sustentáveise a preçoacessívelpara todos, melhorando
a segurançarodoviáriapor meioda expansãodos transportespúblicos, com especial atençãopara as necessidadesdas pessoasem    Jo= Gs

Objetivo: 15 - Proteger, recuperare promovero uso sustentáveldos ecossistemas terrestres, gerirde formasustentávelas fivrestas,combatera
desertificação, detere revertera degradaçãoda terra, e deter a perda de biodiversidade

As

Meta: Até 2020, assegurara conservação, recuperaçãoe uso sustentávelde ecossistemas terrestrese de água doce interiores e seus
serviços, em especial, Torestas, zonas úmidas, montanhase terras áridas, em conformidadecom as obrigaçõesdecorrentesdos   

Objetiva: 16 - Promoversociedades pacíficase inclusivaspara o desenvolvimentosustentável, proporcionaro acessoà justiça para todos e
construirinstituiçõeseficazes, responsáveise incíisivas em todos os níveis

Meta: promovere fazer cumprirleis e políticas não discrininatóriaspara o desenvolvimentosustentável  
Meta: Operacionalizarplenamenteo Banco de Tecsologiae o mecanismode desenvolvimentode capacidadesem ciência, tecnologiae

inovaçãopara os paisesde menordesenvolvimentorelativo até 2617, e aumentaro uso de tecnologiascapacitadoras, em pariicular           Eo
Objetivo: 17 - Fortalecerus meios de implementaçãoe revitalizara parceriagioba:

   
É para o desenvolvimentosustentável

Meta: Reforçara parceria global para o desenvolvimentosustentável complementadapor parcerias multissetorias, que mobilizem e
compartiihemconhecimento, experiência, tecnologia e recursos financsirospara apoiara realização dos objetivosdo desenvolvimento    Objetivo: 17 - Fortaleceros meios de implementaçãoe revitalizara parceria globalpara o desenvolvimentosustentável

Meta: incentivare promoverparcerias públicas, público-privadas,privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partirda experiênciadas
estratégiasde mobilização de recursosdessasparcerias   Objetivo: 10 - Reduzira desigualdade dentrodos países e entreeles

Meta: Garantira igualdade de oporiunidadese reduzir as desigualdadesde resultado, inclusivepor meio da eliminaçãode leis, políticas ea

práticas discriminatóriase promoverlegislação, políticas e ações adequadasa este respeito   
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Tipo: àtividade

Produto: MANUTENÇÃODá ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: D4 Adminiatração Sub Função: 422 AdministraçãoGeral

Jnkl, Executora
E         020101 GABINETEDO PREFEITO

e eiaE         
  

Tipo: àfividade

Produto: PRÉDIO Unid, Medida: PRÉDIO

Função: 05 DefesaNacional Sub Função: 153 DefesaTerrestre
Jnid, Executora: U20101 GABINETEDO PREFEITO  

Tipe: Atividade

Produto: PRÉDIO Unid. Medida: PRÉDIO

Função: 05 DefesaNacional Sur Função: (53 Defesa Terrestre
Jnid, Executora: 20101 GABINETEDO PREFEITO  

Produto: Unic, Medida: PESSOAS

Função: 08 AssistênciaSocial Sub Função: 244 AssistênciaComunitária
ini. Executora: U2010 GABINETEDO PREFEITO   
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Tipo: Atividade

Produto: PESSOAS Unid, Medida: PESSOAS

Função: 14 Direitosda Cidadania Sub Função: 422 Direitos Individuais,Coletivos= Difusos
Jnid, Executora: 020101GABINETEDO PREFEITO         

  

     
     

 

Produto: PROJETOS Unid. Medida: PROJETOS

Função: 04 Administração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Jnid, Executora: 020101 GABINETEDO PREFEITO

 
         Tipo: Atividade    Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida: MAMUT

Função: 04 Administração Sub Função: (27 AdministraçãoGeral
dnid, Executora: D2D102 SUBPREFEITURAS

 

    
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA,

Função: 04 Administração

Snid. Executora: O2W1G3 DEPARTAMENTOCONTROLEINTERNO   
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: Atividade

Produto: OCORRÊNCIAS Unid. Medida: OCORRÊNCIAS

Função: 08 SegurançaPública Suis Função: qa2 DefesaCivil
Ini,Executora: 020104 DEPARTAMENTODEFESACIVIL   

Produto: ATENDIMENTO Unid. ledida: ATENDIMENTO

Função: 04 Administração Sub: Função: 122 AdministraçãoGeral
nie, Executora: 020105 DEPARTAMENTODE OUVIDORIAMUNICIPAL        

  

    

    Tipo: Atividade

Produto: OCORRÊNCIAS Unid, Medida: OCORRÊNCIAS

Função: D&G SegurançaPública Sub Função: 122 DefesaCivil
Jnid. Executora: 020108 FUNMUN. DE MANUTDO CORPODE BOMBEIROS      

: Atividade

Produto: PARCERIA Unid. ldedida:PARCERIAS

Função: OB AssistênciaSocial Sub Função: 243 Assistênciaà Criançae ao Adolescente
Jnisl,Executora: DZ2D10GFUNMUNDOSDIR DA CRIANÇAE ADOLESCENTE
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Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: D& AssistênciaSocial

Jnid,Executora: 020110 FUNDOSOCIALDE SOLIDARIEDADE

Unid, Medida: MANUT

Sub Função: 244 AssistênciaComunitária  
Tipos Atividade

Produto; ATENDIMENTO

Função: 14 Direitosda Cidadania
Jnid, Executora: 020111 FUNDOMUNICIPALBOIDOSO

Unid, Medida: ATENDIMENTO

Sub Função: 241 Assistênciaà Pessos idosa  
Tipo: Atividade

Produto: NUMERODE PROCEDIMENTOSINDIVIDUOS

Função: 14Direitosda Cidadania
dnid. Executora: 020112 FUNDOMUNICIPALDA PESSOACOM DEFICIÊNCIA

RN e X

Linidd.Medida: PROCEDIMENTOSANDIVIDUOS

Sub Função: 422 Direitos Indisiduais,Coletivose Difusos   
Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 14 DireitosdaCidadania
hit Executora: 020112 FUNDOMUNICIPAL PROMOÇÃOIGUALDADERACIAL

Unid, Medida: MEMUT

Sub Função: 472 Direitos Individuais,Coletivose Difusos    
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Produto: ATENDIMENTO Unid, Medida: ATENDIMENTO

Função: 04 Administração Sub Função: 422 AdministraçãoGeral
Jnid, Executora: UZ2014 DEPARTAMENTODE PARTICIPAÇÃOPOPULAR

é   
1.644.000,00 

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medidas MANUT

Função: 14 Direitosda Cidadania Sub Função: 422 Direitos Indivitusis,Coletivose Difusos
Jnid, Executora: 020715 FUNDOMUNICIPALPROMOÇÃODESENVOLVIMENTOMULHERES  

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Urvial. Medida: MAMUT

Função: 04 Administração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Anid, Executora: 023201 PROCURADORIAJLIRIDICA

mi É e   
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 04 Administração Sul Função: 127 AdministraçãoGeral
Jnid, Executora: 023701 GABINETEDO SECRETÁRIODEADMINISTRAÇÃO

Relativa   
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: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 04 Adminisiração Sub Função: 127 AdministraçãoGeral
ni, Executora: 025702 DEPARTAMENTO

nr  
1 Ativinade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMENISTRATIVA Unid. Medida: MANUT

Função: 04 Adminisiração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral
Jnid. Executora: 023703 DEPARTAMENTODE GESTÃODE PESSOAS  

1 Atividade

io: MANLITENÇÃOD4 ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medica: MANUT

04 Administração Sub Função: 126 Tecnolegiada Informação
Juni, Executora: 023704 DEPARTAMENTODE TECNOLOGIAE INFORMAÇÃO

FENÇÃO DA    
8.828DOD,00 

Tipo: Atividade no
Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid. Medida: MAMUT

Função: 04 Administração Sub Função: 127 AdministraçãoGeral
druid, Executora; 023705DEPARTAMENTODE COMPRASE LICITAÇÕES    
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BOTUCATU  
   

  Tipo: Atividade

Produto: MANLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 04 Administração   
  

PRE  Unid, iedida: MANUT

Sub Função: (23 AdministraçãoGerel 
  

Tipo: Atividade

Produto: EVENTO

Função: 04 Administração
ánid, Executora: 023207 DEPARTAMENTODE EVENTOSINSTITUCIONAIS

Unid, Medida: EVENTO

Sul Função: 122 AdminisiaçãoGerel  
Unic,Medida: CAMPANHA

Sub Função: 131 ComunicaçãoSocial  
Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: D4 Administração

Ini,Executora: 023801 GABINETEDO SECRETÁRIODE GOVERNO

Unigl, Medida: MaMUT

Sub Função: 172 AdministraçãoGeral    
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Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIZA Unid. Medida: MANUT

Função: 04 Administração Sub Função: 122 AdministraçãoGeral    Jnid, Executora:
mr

U23802 DEPARTAMENTODE RELAÇÕESINSTITUCIONAIS       
1.260.000,00

    MED
Objetivo: [MPLEMENTARFERRAMENTAS DE MODERNIZAÇÃOE FÁCILACESSON& RESOLUÇÃODE PROBLEMASCOM ENFOQUENA MINIMIZAÇÃODA EVAS

AG FISCAL,ALÉMDE GARANTIRTRANSPARÊNCIAE À RESPONSABILIDADENA ALOCAÇÃODOS RECURSOSPARAAPRIMORAMENTODAS POLÍTICO
AS PÚBLICAS.

Justificativa: MANTERAS ATIVIDADESTRIBUTÁRIASE FISCALIZATÓRIASA FIM DE GARANTIRO DESENVOLVIMENTODO MUNICÍPIO
PúblicoAlvor ADMINISTRAÇÃOFISCAL

    Sigta: MANLT DescrUniMedida:Marutençãoadministrativa
Fonte da informação:   

Objetivo: 16 - Promover sociedades pacíficase inclusivas para O desenvolvimento sustentável, proporcionaro acesso à justiça para todos&
consiruis instituições eficazes, responsáveis e inclusivasem iodos os níveis

  

Meta: Desenvolverinsiluições eficazes, responsáveis e transparentesem tados os níveis

  
Tipe: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA Unid, Medida: MaNUT

Função: O4 Administração Sub Função: (22 AdministraçãoGeral
Jnid. Executora: 023801 GABINETEDO SECRETÁRIODA FAZENDA

   
Tipo: Atividade

Produto: MAMLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida: Ma&MUT

Função: D4 Administração Sub Função: 123 AdministraçãoFinanceira
Jnid, Executora: 023802 DEPARTAMENTODé FAZENDA

FP É 
5.169.700,00 
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Tipo: Atividade

Produto: MANLITENÇÃODA ESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid, fiedida: MANUT

Função: D4 Administração Sul Função: 123 AdministraçãoFinanceira

Ini, Executora: 023203 DEPARTAMENTODE CONTABILIDADEE copperaca

BOTUCATU 
778.000,00

Tipo: Atividade

Produto: MANUTENÇÃODáESTRUTURAADMINISTRATIVA, Unid. Medida: MANUT

Função: 04 Administração Sub Função: 121 PlanejamentoeOrçamento
dnid, Executora; UZ3804 DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTOE GESTÃOECONÓMICA

ET E

   
Produto: MANUTENÇÃODAESTRUTURAADMINISTRATIVA

Função: 04 Administração
ônid, Executora: 023805 DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOESTRATÉGICO

re Ps Ra — Pg

Unid, Medida:MaMLT

Sula Função: 124 Planejamento= Orçamento   
Objetivo: COBERTURADE POSSIVEISPASSIVOSCONTINGENTESE CUTROSRISOOS E EVENTOSFISCAISIMPREAISTOSE GARANTIADO PATRIDMONIOD

O SERVIDORPUBLICOMUNICIPALVINCULADOAO RPPS

dusiificativa: Dar RESPALDOÀS DESPESAS DA ADMINISTRA
À ÇÃO PÚBLICAQUANDONÃO RESULTAREM PRESTAÇÃODE SERVIÇOOU PRODUTOPúblico Alvo: ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA,

Sigla: Percentual
Fonteda informação:  

Página 134 de 135



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.413

de 26 de agosto de 2025.

(Projeto de Lei Complementar nº 22/2025)

Tipo: Reservade Contingência

Produto: Percentual Unid. Medida: Percentual

do: 99 Reservade Contingência Sub Função: seo Reservade Contingência

022101 ENCARGOSGERAISDO MUNICÍPIO 
10.074.000,00  

Tipo: Reservade Contingência

Produto: Percentual Unid, Medida: Percentual

Função: 89 Reservade Contingência Sub Função: 207 Reservado RPP5
Jnid. Executora: 030101 FUNDOMUNICIPALDE PREVIDÊNCIASOCIAL- BOTUPREY

m m m e T

no       
CRCena  
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